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AVISO DE LlclTAçAo

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
	Estado do Paraná	 -
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PREGAO PRESENCIAL N2 153/2014

Regime cle Contrataçâo: Menor Preço Global
Objeto: Contratação de serviços farmaceuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo
Produtivo Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as llhOOmin do dia 04 de novembro de 2014, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessào Püblica as lihiOmin do mesmo dia, nas
dependencias da sala de reuniöes da-Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administraçâo na
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOrnin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos vinte e urn dias do més de outubro de 2014.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE REFERENCIA
PARA LICITACOES

*(1) Objeto
Contrataçao de empresa para disposiçao de urn profissional inscrito junto ao Conseiho Regional
de Farrnãcia (Farrnacêutico).

*(2) Motivaçao
A Secretaria Municipal de SaUde de Pato Bragado, corn o intuito de dar continuidade e ampliar os
acornpanharnentos dos pacientes integrantes do Projeto aprovado pelo Ministério da SaUde ern
julho de 2012, segundo Edital n o 01 de 26 de abut de 2012 - Seleçao de Propostas de Arranjos
Produtivos Locais no Ambito do SUS, de acordo corn a PolItica e Prograrna Nacional de Plantas
Medicinais e Fitoterápicos, necessita de contrataçao de serviços profissionais farrnacêuticos.

*(3) EspeciflcacOes técnicas
Urn profissional corn forrnaçao de nivel superior ern farrnácia generalista para acornpanharnento
farrnacoterapOutico de pacientes ern trátarnento corn rnedicarnentos fitoterápicos.
As atividades a serern desenvolvidas:
Elaboraçao de protcolos de atendirnento corn rnedicarnentos fitoterápicos;
Dar continuidade ao atendirnento dos protocolos já irnplantados para plantas rnedicinais e
fitoterápicos na Secretaria de Saüde do rnunicipio de pato Bragado;
Avaliaçao e rnonitorarnento de protocolos de atendirnento;
Dar continuidade nos protocolos experirnentais para o cornité de Otica ern pesquisa corn seres
hurnanos aprovados pela Univérsidade Estadual do Paranâ (UNIOESTE);
Apresentaçao dos resultados da pesquisa corn seres hurnanos aprovados pela Universidade
Estadual do Paraná (UNIOESTE);
Leitura e interpretaçao de exarnes laboratoriais e clinicos referente ao•protocoto de fitoterapia;
Realizar reuniöes de avaliaçao cOrn profissionais prescritores e paciéntes;
Realizar o seguimento farrnacoterapèutico de pacientes;
Organizaçao e sisternatizaçao de inforrnaçoes e aplicaçao de metodos estatisticos.
Elaboraçäo de retatôrios;
Reatizar è busca ativa de novos pacientes para integrar o projeto juntarnente corn Os demais
profissionais;
Realizar palestras para pacientes e instituiçOes corn caráter de troca de experièncias;
Atendirnento dos serviços farrnacèuticos acirna citados serâ das 07:30 as 11:30 horas e 13:30 as
17:30 horas de segunda a sexta feira, sern nurnero fixo de atendirnentos.

*(4) Prazo, local e condiçOes de entreqa ou execucão
Duraçao de 06 rneses, passivel de ser prorrogado a critério da adrninistraçao.

(5) CondicOes e prazos de paciamento
0 pagarnento será realizado ern ate o 10 1(decirno) dia Util domes subsequente ao da prestaçao
de serviços, rnediantç a entrega de nota fiscal e relatôrios dos serviços prestados

(6) Obriqacöes da contratante

edital.	 Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

(7) Obriqaçoes da contratada
Cumprir corn os termos do edital.

(8) Qualificaçao técnica
Empresa devidarnente instituida, e profissional forrnado para execução dos serviços.

(9) Critério de avaliacão das propostas
Menor Preço
Teto Máximo: R$ 2935.78 (dois mu, novecentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos)
mensais, assirn considerando o salário base de urn servidor efetivo (farmaceutico = R$ 2.194,65)
acrescidos dos encargos trabaihistas equivalentes a 33,77% (em caso de ernpresa optante pelo
Simples Nacional).

(10)Resultados esperados
Dar continuidade e estirnular os rnunicipes a aderirern ao tratarnento corn medicarnentos
fitoterâpicos.

(11) Sancôes
Ver Legisiaçao pertinente.

Marciane Maria Specht

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



POTS	 800% F
POTS/Pray/são do Mu/ta pare Peso/são 	 4,00%
Total POTS- 	 I2,00%
FGTSsII3°oFer/as	 520%

SOMA BASICO	 60,53%
Concfusao: sobre urn salAria/hora do P$9,20, uma empresa optanto pc/a Simples Nec/onel tort urn custo

minima do encargos do P$ 5,5691hors, totalizando a custo do mao do obra pare osta hare do
P$14,769 (9.20 + 60,53%).

3' SITUAçA0
EMPRESA N40 OPTANTE PELO SIMPLES - CALCULO SOBRE 01W SALA RIO DE MENSALISTA

Conclusão: sobro urn so/trio manse! do P52.450,00, urns ornprosa nSo optaoto polo Sirnplos Nacional tort urn
custo minima do encargos do P51.670,17, gorando a custo total do mac, do otto pare este salt rio
do P54.120,17 (P52.450,00 + 68,17%).

4° sn'uA cÁo
EMPRESA NAO OPTANTE PELO SIMPLE'S - cAtcuto SOBRE 01W SALA RIO/flORA

Nests situaçao, a custo porcontual dew sor acroscido do Descanso Somanal Pernunorado (DSP), 0 pope sot
calculado coma soguo:

Conclusao: sobro urn salt rio/hors do P510,50, urns omp'osa nSa op/ante polo Simplos Nacional tort urn ousto
minima do encargos do P510,6901bore, totalizando o custo total do mao do obra pare es/a hora do
P$21,19 (P510,50 + 101,81%).

ESCLARECENDO A/SUNS CALCULOS

Encargos moose! sabre 13 0 So/aria
13° Saftr/o = Porcontual total: nOrnoro do moses do ano
13° Saltrio = 100%: 12
130 Salarlo = 8,33%
o encargo mensal sabre 13 0 So/trio pare a horista 4 a mesnio quo do rnensallsta, acroscido do percentual do

DSP:
13° Saltria = 8,33% + 20%
13° Se/trio = 10,00%
Emerges moose! sabre Per/as
Per/as = Porcontual total: nOmero do mesas do ano x 113 Constitucional
Ftrias = (l00%:12) x 1,3333
Ptrias (833 %) x 1,3333
Férias-11,ll%
o 000argo mensal sabre tOries pare o horista 0 o mosmo quo do mensalista, acroscido do percontuat do DSP:
Pbrias= 11,11%+20%
PAr/as = 13,33%
Cticulo do DSR
o Doscanso Semanal Pemuneredo 0 onoontrado considerando-so Os nOrnoro do Was 0/a/s do mAs e 0 nOrnoro
do domingos a feriados coma podemos obsorvar me/hot no top/co Descanso Somanal Pomunarado.

Pare etc/to do apuragao do onca,os, irernos cons/dent coma mAd/a moose) urn nOrnero fixo do 25 (into 0

cinco) dies Utois e 5 (cinco) domingoslforiados.

DSP = total do domingoslforiodos : nUmoro do alas Oteis do rues
DSP = 5: 25

Ras,troarnento dos carve/os

Mo/totes Radios pare vocO

Rook,
Globo ap

G!obo Ri

G!obo MG

NOW FM

FM 0 Die

Melodic

Beat 98

Video Bar
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DSP = 20%

?tta: a) He omprosas quo consldoram 116 (urn domingo pot semana) coma media do oncargos socials, ou sofa.
16,67%. No entente, a prêt/ca adotoda pola maloMa 6 ado cálculo domonstrado ac/ma.
b) So a on,presa fd cons/darer a DSP no bloc horn page so omprogado, 0 porcontual do acresc/mo
roferonto 80 DSP demonsfrada '783 labs/as ac/ma, nSo dove set cons/dora do.

Provldenclárlosobro 13 1 So/trio o/Férlas/DSR
Cam, Os oncargos prot4dencltrlas Inc/do sobro 13° salarlo, (Ones 0 DSP, proc/sans cons/dora, oslo
acrésc/mo no cdlwlo do once rgos monsals.

• Gonsldorando a 4' s/tue çto. toms:

Pre4denciarlo = (porcontual 13° salt rio + porcontti& (6,/as + porcontual DSP) + oncaios pro bfdOnciO rios
Pro Wdonc/trio = (10,00 + 13.23 + 20.00) + 40,80%
Pro vidonciOrlo = 43,33 + 40.60%
Prottdoncltr/o = 17,66%

FGTS/PROVISAO DEMULTA PAPA RESCLSAO

A parlfr do 01.10.2001, iv) instituldo a contnlbuicao soda! do 10% (c/az par canto) sobre a so/do do FOTS am
caso do dospodida son/usia cause, passando do 40% (quotients par conto) pare 50% (cinquonta pot conto).

Ass/m, a proidsOo do irnAta seth do 50% (c/nquent a pot canto) do .obor mensal depositado do FGTS quo 6 do
8% (olto pot canto).

ProWsto FGTS/Resclsao = pensentual do mite xpercontual moose? dopositodo
Prot4sAoFGTS/Pasc/são = 50%x8%
Protlsão FGTSIRoscisao 4% (qualm pot canto)

PLAMLJIA DE CALCUL0 EM EXCEL
U/Il/so a segulnto p/on//ha do c6/cub em Excel pare canted,, abbornr ou etc/tier outrns s/mu/a cOos: clique 5,7111
pare abrlr a planliho.

EMPRESAS DE SEP veças DE TECNOLOGt4 DA lMrORg4 cÁo - AtJQUOTA DIFERENCLADA
As al/quotas do quo Intern Os incises loll? do ant. 22 do Cal no 6.212/91, orn re/a cáo as omprosas qua preslarin
sor4ços do tecnobog/a do infonr,ação - TI 0 do tocnologia do /ntorrnageo 0 comunlcaçeo - TIC, podorOo sot
reduzidas pc/a sub/re cOo do urn dec/mo do porcontua? coirospondonlo 6 rnzOo on/re a race/ta brute do tondo
do seMços porn a moreado o4omo 0 0 recalls brute total do vendas do bons 0 sort/gas.

4 Pd,,! M PDP 6s6:S7Ph(

ti Recainende lath m Geogle

Marcadoras: Dices Excel, Finances

Urn comentário:

Ricardo Augusta Rodrigues 7 do noton,bro do 2013 23:04
-	 Mu/to boo...... Esclanocou-mo multo 8/guns Ponies..... Obr/gado

Responder

Dlgfto scu comcn'th,io...

4

Comontarcemo: Cents doGocç

L!"'

Links para esta pasta gem
ti/ar urn fink

can taft

Preencha a tor,mjlarIol

Food

Cadastro sou a-mall pars rocobor at

Engar

Delivered by FoedBumer

VocOfazendadlforança

on 1 Account . $6.95/mo
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Excel + Dicas todos os dias - ItaU de Minas
Tudo sabre Excel, comperti/hando conhecimenios

Iniclo I Dices Excel I Downloads	 Excel Avnçado J Excel Baslco	 Excel lntormodiârlo	 Ra,4slas I Apostila I llusãode bitt.

Latras MOelcas

Fu continue firmomonto pensando em mod/f/car 0 mundo e echo quo a literature torn uma grands /mportSncta.
Jorge Amado,)

PLAN/LilA DE ENCARGOS SOC/A IS E TR.4BALHISTAS
PL4 N/LilA CE ENCAROOS SOCL4/S if TRABALHISTAS

Pam o cAlculo dos custos da mao do core, 0 nocessOr/r, so deform/oar qua's as incidOncias socials (/NSS
POTS) 0 Ira bath/s/as (pro usda do (ONes. 13 0 se/ar/a o DSP) sabre as va/ores des remuneraçOes pages.
Nests top/ca, procuranos apresentar, rosum/dan,an/e, 4 cA/cu/os di(eren/es, quo ndo compreendem fades as
s/tue çOes p055/to/s, po/s cads onvresa ou atMdade tern sues prOprias catacteristicas do cornposlqao do
cus/os.

Ass/rn sondo, nos cd/cu/os apresenfados ostOo aponas as quesios bds/cos ro/ativas As fOr/as. 13 0 se/ado. DSP
o encargos soc/a/s - POTS o INSS. Peru other o to/or real, ucrascento .so 0vale fransporte e as med/as do
inc/dOrm/a do nv/co prOt/a, auxflio afastamonto par doonça Cu ac/dents e indon/zaçao do at/so prêt/c.

ESTA 71ST/GAS POP EMPRESA
o at/so prêt/a (indon/sado) ndo es/A inc/usa nas plan//has do cdIcuto aprosentadas, pO,que pare so ca/cu/ar o
valor a,vto (Cu estlmadri) 4 necessAr/o saber qual o md/ce do ro/a//t4dado' da empress. Par cramp/a: so a
mod/a do pormanOncia dos ompregodos na emprosa são do 20 meses, entOo a Id/co de ro/atMdadofano 6 do
60% (12/20). En/do a 'prey/são do /ndenhzagSo'rnensa/soda do 60% dMdido par 12 = 5% + oncargos socials a
/raba/h/stas.
Quanta so auxilio.doença, 0 a nlesrna sistomdt/ca, Cu sofa. 6 nocossAr/o quo code empress se/ba quantos
d/as/ano/omprogadc, foram pages, Pam ca/cu/ar, es/ot/slicamen/e, qua/a sua pros/são mensal.

Stomp/a:
No ano a onwresa pagou urn total do 400 dias do a/es(ados/aux///o doen ca/alas/amen/os, num to/al
dosornbo/sado do PS 14.800,00 no ano, a es/el//u/c.

A omprosa /oto 200 omprogados quo Imba/haram no mUsinG one (fan/a admit/dos quanta dean//dos e equates
quo pormanocoram na omprosa).

0/a/at da /0/ha do pagamento safer/al no ano to! do PS 1.530.000,00.

En/do a md/ce' do ales/a dos (/ do PS 14.80000 dMdkia per PS 1.530.000,00 /gua/ a 0.96732% sabre a
b/he.

Acrescer a es/U/nd/ce as rospecthvs oncargos soda/se Inaba/his/as.
1' sa'ruAçAo

EMPRESA OPTANTE PELO S/MPLES - CALCULO SOBRE (FM SAL.AR/O DE MENSA US TA

Canc/usea' sabre urn se/ado do moose/is/a do PS 1.800,00, ürna empress op/ante p0/a Simples Nacione/ terA
urn custo rn/n/mo do oncargos do PS 607.86, tota//zando a custo do mao do obra pare es/U se/dr/a do PS
2.407,86 (P31.800,00 + 33,77%).

2'S/TUAçAO
EMPRESA OPTANTE PELO S/MPLES - CALCULO SOBRE UM SALAP/O/HORA

Nos/a sf/va çâø, a cus/o porceatual dose set' ecresc/do do Descanso Semana/ Romunerado (DSP), a podo sor
ca/cu/ado corno soouo:

Red/a I/sO do Minas - So/cc/one a laOs/ca

Pesqu/sar 05/0 b/ag	 - -



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 19 de outubro de 2014.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito do MunicIpio

Excelentissimo Senhor

Informamos a existência de previsào de recursos orçamentários para assegurar o pagarnento
decorrente da prestaçâo de serviços farrnacèuticos junto a saüde Püblica do MunicIpio, sendo
que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de SaUde
1030214502.041 - Manutençâo das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.39.50.99.5145 - Outras Despesas corn serviços medicos ......- F 505

Cordialmente

I

Cleuni
Age	 Oecu 

to

Secretaria de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estpdo Parana'

fiT
PAIl CfR JIJRID1CO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregao fl.0 153/2014.

Ementa: Analise juridico-formal das minutas de Edital de Pregào e de Contrato
os quais tern por objeto a contratação de serviços farrnaceuticos, para dar continuidade ao
Projeto APL (Arranjo Produtivo Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos o Termo de Referenda contendo as especificacOes
do objeto da presente licitaçao, descrição dos serviços, vigência da contratação e estirnativa de
preços, bern corno a informaçao referente a dotaçao orçamentária para a contratação em tela.

Frise-se que esta procuradora não tern condiçOes de analisar se os preços
apresentados estäo dentro dos precos praticados no mercado, cabendo esta fiinçao ao
Departarnento de LicitaçOes.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de PregAo e do Contrato para
análise jurIdico-forrnal, constante deste processo.

E o RelatOrio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregao e do Contrato, opinarnos que as
rnesrnas atendern aos requisitos constantes da Lei fl. 0 10.520 de 17 de julho de 2002,
regularnentada pelo Decreto 11.0 3.555/2000 bern corno, subsidiariarnente, cont o conteUdo da
Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serern executadas.

Acrescente-se, que o parecer emanado pela procuradoria jurIdica, a par da
necessidade de ser conclusivo, ou seja, o parecer devera ser favoravel ou contrário, näo possui
efeito vinculante. Frise-se, pois, que este assessorarnento presta-se a orientaçAo e apoio da
autoridade ou Orgäo colegiado, que, em regra, nAo está vinculado as conclusOes do parecer
quando de sua decisão.

Este é o parecer, que flea sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse pñblico.

Pato Bragado/PR, 21 de outubr,q dq 201

WNiILJflS. Luft
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 21 de outubro de 2014.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de SaUde

Senhora Secretária:-

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria para contrataçào de serviços de farrnácêutica, para dar
continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais, junto a
Saüde. Püblica Municipal, vimos cornunicar que de conformidade corn as informaçoes da
Seéretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguirnento através da Comissäo Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL ", tipo "MENOR PREO GLOBAL", de
acordo corn o disposto na legislacão vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariarnente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

7ITO
AtOGER

REFE DO MUNICIPIO

N

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 153/2014

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as lihiOmin do dia 04 de novembro de 2014, nas Dependências da Sala de
Reuniöes da Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a
Proposta Comercial e documentação de Habilitaçäo para o Pregão, na forma PRESENCIAL n.2
153/2014, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
corn o disposto na IegislaçäQ vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93.

O horário paro protocolo dos envelopes será ate as lihOOmin horns, do dia 0411012014, junto
ao setor de protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessâo pelo Pregoeiro nao mais sero adrnitidos novos proponentes,
dando-se inicio ao recebirnento dos envelopes.

1. Do objeto da licitaçâo
1.1 - Contrataçao de serviços farrnacêuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo
Produtivo Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais, junto a Saüde Püblica do Municipio de Pato
Bragado - PR.
1.2 Todas as normas para a prestaçäo dos serviços estäo previstas no detalharnento constante
do Termo de Referéncia, Anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERENCIA AO OBJETO DESTA LlcrrAçAo
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1
e 2, diretarnente ao Pregoeiro, no inicio da sessäo;
Anexo II - Modelo de Declaração de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitaçäo, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, ern fase seguinte ao
Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçäo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Observéncia ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF;
a ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;.
Anexo V - Declaraçäo de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar- corn a
Administração, conforme rnodelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra corno ME ou EPP (lei cornplernentar
123/2006), quando for o caso.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.ZkVA72I0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejarn regularmente estabelecidas no
Pals, cujo ramo e finalidade de atuação sejarn pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçarn
integralmente as condiçöes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçào direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa fisica;
b)empresa em regime de consórcio;
c) empresa que possua restriçOes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissoluço, Iiquidaçâo;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensào do direito de licitar ou
contratar com a Administração Páblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) ernpresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administraço Püblica, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou juridics citadas conforme arigo 9•2 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessäo Püblica de abertura dos envelopes do Prego realizar-se-á no dia 04 de novembro
de 2014, as lihiOmin, na Sala de Reuniöes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia ótil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalrnente fixado.
4.2. A recepçào dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preambulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitaçäo se dará no local e horário
estabelecidos, no sendo admitido atraso, rnesrno involuntário, considerando-se como horário
de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, nào será aceita a apresentação de quaisquer
envelopes e Lou docurnentos, a näo serem os que estâo dentro dos envelopes ou ern rnàos
dos representantes presentes, ate o momento de declaraçãode abertura da Sessäo;
4.2.2 Todos as docurnentos apresentados pertinentes a este processo de Iicitaçào, devero
ser ernitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da rnesma;

4.3. A Sessão Páblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observancia e ordern
dos seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraçäo de Curnprimento dos. Requisitos de
Habilitaç5o (a ser apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
forarn.devidamente protocolados em tempo habit;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Prços para fins de classificaçäo das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;
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4.3.5	 Realização da etapa de apresentaçào de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçâo das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliação da Documentaçào de Habilitaçäo da(s) proponente(s) que
tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitaçäo a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçOes:

PREFEITURA DO MUNIdPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE BE LIcITAcOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 15312014
DATA DEABERTURA: ...........- HORARIO: IIhIOMIN
ENVELOPE N. 9 01- "PROP OS TA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAQ PERMANENTE DE tiC/TA cAP
PREGAO, NA FORMA PRESENC/AL Nfl 15312014
DATA DEABERTURA: ..............- HQRAR/O:11hIOMIN
ENVELOPE N.02 "DO C U M E N TA A o"

6. DA FORMA DE APRE5ENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em çonformidade com o modelo constante no Anexo
desté Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua
portuguesa, salvo quanto as expressOes técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borröes ou entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2 Ter suas páginas numeradas sequencialmente, de preferência encadernadas ou preparadas
em pasta, devidamente fechada;
6.3. Conter razo social, endereço, CNPJ e inscriçäo estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço cornp!eto, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
6.4. Conter identificaçào do námero do Prego;
6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, na sua
ültima página, e rubricada nas demais.
66. Conter descriçäo completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, em conformidade
corn as especificaçOes contidas neste Edital e seus Anexos;
6.7 Conter indicaçäo do valor por hora trabalhada, em moeda nacional, com no máxirno 02
(duas) casas decimais;
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6.8 Conter indicaçäo do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na
etapa de lances verbais do Pregào, que será de, no mInimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessäo püblica do Pregão.
6.9. Ser acompanhada de PlanlIha de Composiçâo de Custo na forma do modelo Proposta de
Preços, em anexo.
6.9.1 Anexo a proposta de preços, deve estar uma Declaraçâo assinada por representante do
Governo Municipal (Secretaria Municipal de Saüde), de que a Licitante vistoriou e conheceu os
locais onde serão desempenhados os serviços citados no termo de Referenda - Objeto deste
Edital. Se a proposta de precos vier desacompanhada desta Declaraçâo, fica automaticamente
desclassificada.
6.10. No preço deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas corn o fornecirnento do objeto da presente licitaço.
6.11. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.11.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçäes estabelecidas neste Edital e em
seus Anexos.

6.12 Será devolvida lacrada, e sera desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar ern tempo hábil, a Declaraço de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço contratado nâo sofrerá qualquer reajuste no periodo de vigência do Contrato,
salvo necessidade de recomposição do equilIbrio econornico-financeiro, corn pedido
devidarnente protocolado no setor competente, juntamente corn docurnentos que efetivarnente
cornprovem a necessidade do reajuste, expresso em reals, observado o padrão monetário oficial,
inclusive para fraçäo.
7.2 0 preço deve incluir, alérn do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
despesas de ordem fiscal, tributárias e trabalhistas, e todos de qualquer natureza relacionadas
ao objeto desta Licitaçäo, sejam elas diretas ou indiretas.
7.3 Seräo desclassificadas as propostas que apresentarern preço por hora trabalhada superior a
R$ 16,31 (dezesseis reais e trinta e um centavos).

8— DA PARTlclPAçAo DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Cornplernentar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contrataçäo para as rnicroernpresas e empresas de pequeno porte
nas situaçâes ern que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta
rnais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo algurna restriço na comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo terrno inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certarnè, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
Adrninistração Póblica, para a regularizaç5o da documentação, pagarnento ou
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidoes negativas e positivas, corn
efeito, de certidäo negativa;

b) A nâo-reguIarizaço da docurnentaçâo, no prazo previsto na almnea anterior, implicará
decadêndia do direito a contrataçào, sern prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei
n 2 . 8.666, de 21 de Junho de 1993, sendo facultado a Administraçäo convocar as
proponentes rernanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou
revogar a Iicitação.

8.2 Ern ocorrendo aernate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou ernpresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na prOpria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente
Ata.
8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo irnprorrogável de 02 (dois) dias óteis,
rnediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para a gaza dos benefIcios da Lei Cornplernentar fl. 2 123/2006, deverão as rnicroempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Cornercial,
Declaraçâo de Enquadramento devidarnente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A cornprovação da condição de microernpresa ou ernpresa de pequeno porte de que trata
o item 8.3, deverá ser feita anteriorrnente a apresentaçào das propostas comercials, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do docurnento comprobatório (ern
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 0 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, terá vigència por urn periodo de 06
(seis)meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja
interesse entre as partes.
9.2 Os serviços referentes ao processo licitatório em cornento, deverâo ser prestados em órgão
ligado na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR (Posto de Saüde e Unidade de
Atenção Básica Saüde da Farnilia do Municipio), no MunicIpio de Pato Bragado - CEP 85.948.000;
9.3. Todos as equiparnentos e o material de consurno para as realização dos serviços, será
fornecido pela Secretaria Municipal de Saude;
9.4 Os serviços deveráo ser prestados conforme previsão no Terrno de Referência, anexo deste
Edital.
9.5 Em caso de prarrogaço do Prazo de vigência do contrato e decorridos 12 (doze) rneses, da
data da assinatura deste,.os valores poderäo ser reajustados pelo indice-do INPC ou outro que 0
vier substituir, por salicitação a ser protocolada pelo Contratado:

10. DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO 0RçAMENTARIA
10.1 0 pagamento.será efetuado mensalmente, sernpre ate a 10 2 (decimo) dia Util do mês
subsequente ao da prestação de serviços, rnediante a apresentacäo de Nota Fiscal de Prestação
de Serviços, mencionando no corpo da nota, o nómero do Processo licitatorio. Juntarnente com a
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Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a relação das horas trabaihadas e açöes desempenhadas,
tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de Saüde.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçâo dos itens, nUmero da licitaço, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, näo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de fihiais ou matriz.
10.5 A liberaço do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Emøresa no
cumprirnento dos encargos sociais instituldos por lei;

10.6 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deveräo ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serâo retidos diretarnente na Fonte pagadora, quando
for o caso.
10.7 Em caso de näo cumprimento pela Contratada de qualquer disposiçao contratual, os
pagamentos poderao ficar retidos ate posterior soluçäo.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçäo serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotaçâo orçamentária:
Informamos a existéncia de previsào de recursos orçarnentários para assegurar o pagamento
decorrente da aquisição de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030214502.041 - Manutençâo das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.39.50.99.5145 - Outras Despesas corn serviços medicos ......- F 505

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N. 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E
SEU CONTEUDO

A Habilitaçao para esta Licitação se dará rnediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sej am:
11.1 Os documentos necessários a habiIitaço deverão ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabeliao de notas e/ou servidor pOblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticaçâo pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverao ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a fim de perrnitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuern Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem
apresentá-lo, ficando dispensados da apresentaçao dos docurnentos descritos no subitem
11.5 e 11.9, a seguir relacionados.
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11.4 As dernais proponentes, nao cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os docurnentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será dernonstrada peIaapresentaco dos seguintes docurnentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;
11.5.2 Cédula de Identidade e OF do administrador da empresa;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e (iltima alteraçäo, no casO de

-	 •sociedade ernpresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açôes,
acompanhado de docurnento de eleição de seus administradores.

11.6 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pelá Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçào de

Certidão Negatjva Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negãtiva, de Débitos de
Tributos Federais e Divida Ativa da Uniäo.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de-
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do dornicIlio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha
efeitos de negativa.
11.7.1 Considera-se certidâo positiva corn efeitos de negativa a certidao onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;

.11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva ern que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçao da validade das certidöes de regularidade fiscal, se outro prazo
näo constar da lei ou nos próprios docurnentos, serão considerados válidos os docurnentos
ernitidos no perlodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sesso do Prego.

11.9 Para fins de comprovaçäo da Qualificação Econômico-Financeira deverâo ser apresentados
os seguintes docurnentos:
11.09.1 Certidão negativa de falencia ou concordata expedida peloCartório Distribuidor

da sede da pessoa juridica, corn data não superior a 60 (sessenta) dias da data lirnite
para recebirnento das propostas, se outro prazo não constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio anterior (2013).
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11.10 Para fins de cornprovação da Qualificaçâo Técnica deverão ser apresentados os seguintes
documentos:
11.10.1 DecIaraço contendo a relaçäo dos profissionais indicados para a prestaçào dos

serviços conforme as especialidades do presente edital.
11.10.1.1	 0(s) Profissional (ais) indicados, deverão ter formação de nIvel superior em

farmácia generalista;
11.10.2 Cópia de diploma na especialidade citada no item 11.10.1.1, acompanhada de

comprovante de registro na entidade profissional competente (Conselho Regional
de Farrnácia - CRF), dos profissionais capacitados para o exercIcio do objeto ora
•licitado, devendo tais docurnentos ser autenticados em cartório ou por membro da
Equipe de Apoio ao presente Pregäo.

11.11 Outros documentos a serern apresentados:
11.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art 72, da Constituição

Federal, conformd modelo anexo;
11.11.2 Declaraçào de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a

Administraçäo, conforme modelo Anexo;
11.11.3 Declaraçäo de Idoneidade, conform  modelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultda a qualquer interessado a apresentaçäo de requerirnento de esclarecirnèntos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
máximo de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçäo de cOpias da Iegislacão
disciplinadora do procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o
custo de reprodução gráfica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente,
das Oshoominh as 12hoorninh e das 13h3orninh as 17hOorninh.

12.4 Os esclarecimentos deverâo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (urn) dia UtiI, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar,
juntarnente corn aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questöes formuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, seräo
divulgadas para todos os que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçao da ernpresa consulente:

13 - DA soLlclTAçAo DE PROVIDENCIAS F IMPuGNAçA0 AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificacão(oes) do atci convocatório do Pregäo e/ou de seus Anexos,

o acolhimento do pedido de providéncias ou de impugnacäo exige alérn da(s)
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alteraçao(Oes) decorrente(s), designaçào de nova data para a reaIizaço do certame e
divulgaçào da mesma forma dada ao.ato convocatOrio original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverâo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentaräo ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente
que contenha fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de coriformidade corn o
modelo constante no Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciamento, a ser a presentado fora dos envelo pes e luntamente

corn cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da pr000nente, deverá
prever expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçäo dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo

ao final da sessäo püblica ou, se for o caso, manifestar-se irnediata e
motivadamente sobre a intenção de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessäo;
14.1.1.5 prestar todos os esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticartodos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Credenciarnento deverá ser mediante apresentação do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
registro comercial, devidarnente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorrência
de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn oTermo
de Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuraçâo, sempre
acornpanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado a correspondente
natureza juridica, corn poderes especificos para representar o licitante ern todas as
etapas do Pregão.

14.2 A näo apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 näo será motivo
para desclassificaçao ou inabilitaço da proponente, rnas impedirá que o representantese
manifeste ou responda ern norne da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentaçâo de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada.	 -

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ónica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaçäo referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua

apresentaço em .desconformidade corn as exigéncias, irnpossibilitará a participScão da
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proponente na fase de apresentaçâo de lances verbais do Pregäo, mantido o preco
apresentado na proposta escrita Para efeito de ordenacão das propostas e apuraç5o do
menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, irnportará a irnediata
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro;
neste caso, para efeito de ordenação das propostas e apuraçäo do menor preço, será

- mantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente excluIda.
14.7 Os docurnentos de credenciamento serào retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e

juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITA9A0 E DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberao
dos agentes credenciados a declaraçao de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitaçào, quedeverá ser a p resentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçäo, ou a sua apresentacão em desconformidade corn

a exigência deste Edital, desciassifica a proposta ora apresentada por este Licitante,
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração rnencionada no subitern 15.1, proceder-se-á
a abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n. 9 2 (Documentos de Habilitacào).
15.2.1 A auséncia de identificação na parte externa dos envelopes, conforrne solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, näo constitui motivo Para desclassificaçào da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçäo.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE pREcos)
16.1 Vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes
contendo a documentaçäo de habilitação.
16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sern analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos
presentes sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela propria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de precos das propoñentes considerando o
disposto neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo Perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivarnente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisórioou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço rnáxirno adrnitido.
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16.5 Aferidas todas as propostas, fará o. Pregoeiro a classificaçâo provisória das mesmas, em
ordern crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará Para participar da etapa de apresentaço de lances verbais o autor
da proposta corn o rnenor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menpr preço GLOBAL
ofertado.

16.7 Se näo houver, no rninimo, 03 (tres) propostas escritas, nos terrnos do subitem anterior,
poderão os aut9rès das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Ravendo ernpate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecirnento da ordern de classificaçàci, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentacào de lances verbais.

16.9 Havendo uma (mica proponente ou uma (mica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
rnediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das
regras do Edital e de seus Anexos e das limitaçOes do mercado, ou pela repetição do Prego
ou, ainda, pela sua continuidade, desde que näo haja prejuizos a Adrninistração.

17- DA clAsslFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçao de lances verbais, o Pregoeiro procederá a

nova classificaçäo das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para
essa etapa, na ordern crescente de precos.

17.2 Para proceder a classificaçâo, o Pregoeiro considerará:
17.2.1 0 ültirno preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes nào classificadas para

a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn por não apresentar
lances verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificada ern prirneiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo
facultado a ela negociar visando obter rnelhor preço.
17.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na cornparação do preço obtido corn os preços

atuais praticados no rnercado ou corn os preços ofertados ern licitaçOes anteriores,
sendo que as inforrnaçOes utilizadas na sua decisào devem ser anexadas aos autos
do processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, tarnbérn, solicitar a dernonstraçäo da exequibilidade dos preps
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçoes sobre as custos,
inclusive corn apresentacão de planilhas e dernonstrativos que justifiquern sua proposta.

17.5 Em casode näo apresentaçäo ou de insuficiencia das inforrnaçoes rnencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.
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18- DA VERIFICAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0, DEFINIçA0 DO VENCEDOR E
RECURSOS

18.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da
proponente classificada em primeiro lugar, 0 Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
docurneritaçào de habilitaçâo da mesma, procedendo a verificaço dos respectivos
documentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatOrios da proponente classificada em prirneiro lugar, assirn corno de rubricá-los.

18.3 Constituem motivos para inabilitaçäo da proponente:
18.3.1 A nâo apresentaçào da documentação exigida para habilitaço;
18.3.2 A apresentaço de documentos corn prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentaçäo de documentos comprobatOrios da regularidade fiscal referentes a

filial;
18.3.4 A substituiçäo dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidöes;
18.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
18.3.6 A apresentação de cOpias desacornpanhadas de originals para autenticaçâo, quando

no autenticadas por tabeliäo de notas, ou por servidor Páblico Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal
presente a sessào.

18.5 Constatado o atendimento das exigéncias fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo a p Pregoeiro respeitar os seguintes
procedirnentos:
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisào ou, em caso de näo acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias óteis,
contados a partir do dia seguinte ao da realizaçäo do certame, para apresentação
das razöes do recurso pelo recorrente, que deve ser encarninhada ao Pregoeiro,
mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Municipio de Pato
Bragado, no endereco mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de
expediente, das OShOOrnin as 12hOOrnin e dasl3h3Omin as 17hOOmin;

18.6.2 As dernais proponentes serão intirnadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim o quiserern, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão corn vista franqueada aos interessados no rnesmo
local e horário mencionados no subitern anterior.

18.6.3 0 recurso contra deciso do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos irnpetrados contra as

suas decisoes, assim como encaminhá-los para a autoridade cornpetente proceder
ao julgarnento;

18.6.5 Cabe a autoridade cornpetente o julgarnento do recurso;
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18.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçäo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitarnento; &

18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias Oteis e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicacãoe
a homologaço;

18:7 A falta de manifestaçäo imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicaço, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçäo a
proponente vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a docurnentaçäo de habilitaçäo da proponente desclassificada e
das proponentes classificadas nào declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaço da cohtratação.

18.09 Em caso de näo haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em urn ünico
mornento ou, ainda, se os trabathos nào puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas
que não possarn ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão,
registrando os motivos em ata, e, posteriorrnente, convocará as proponentes para a
continuidade da sessão em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, a suspensão dos trabalhos

sornente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, apOs o Pregoeiro t6-la declarada
encerrada.

18.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os docurnentos
habilitatários, devidarnente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo
reexibi-los na reabertura da sessäo.

19— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicaçäo do objeto ao vencedor e a homologação do resultado do Pregäo;

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Prego.
19.2 Romologada a licitação pela autoridade cornpetente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data de convocaçào.
19.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma (mica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que sejaacatado pela autoridade
corn petente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se a representante do adjudicatário for seu socio, propdetário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
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registrado na Junta Comercial, no qual estejarn expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçöes.em decorrência de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, a representante do adjudicatário deve apresentar instrurnento
püblico ou privado de procuraçào, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do
adjudicatário, diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn

-	 poderes especIficos para assinar o Contrato.
19.4 Coma condiçäo para assinatura do Contrato, a adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçöes de habilitação.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o Contrato, aceitar ou retirar a

instrurnento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçäo, caracteriza o
descumprirnento total da obrigaâo assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas.

19.6 As situaçöes que, eventualrnente, näo forern conternpladas pelo contrato, regular-se-äo
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, as principios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, cornbinado
cam o artigo 55, inciso XII, arnbos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvados rnotivos de torça major e/oü casos fortuitos, a inexecuco contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Adrninistraçäo a
convocar a próxirna proponente, na ordern de classificação, para assinar novo Contrato.

19.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando a convocado nào assinar o contrato ou
aceitar outro instrurnento hábil no prazo e condiçôes estabelecidos neste instrurnento
convocatório, bern coma, deixar de cumprir com qualquer das disposiçöes do item 19.4
retro, convocar as proponentes remanescentes, na ordern de classificaçâo, para faz6-lo em
igual prazo e nas rnesmas condiçoes propostas pebo prirnéiro classificado, inclusive quanto
ao preço, ou revogar a licitaçào, sem prejuIzo da cominação prevista no art. 81 da Lei
8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
20.1 A entrega do abjeta desta licitação deverá ser reabizada canforme previsto no item 9 deste

edital.

21- DAALTERAçAOcONTRATuA
21.1 Será perrnitida a alteraçäo contratual para restabelecer a relação que as partes pactuararn

entre as encargos do farnecedor e a retribuiçâo da Adrninistraçäo Pübbica para a justa
remuneraç5a do fornecirnento, objetivando a manutenção do equilibria econôrnico-
financeiro iniciab do contrato, na hipOtese de superveniência de fatos irnprevisIveis,
retardadores ou impeditivos da execuçäa do ajustado, au ainda, ern caso de farça rnaior
caso fartuito ou fato do prIncipe, canfigurando álea ecanômica extraordinária e
extracantratual, devidarnente cornprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnenta da relação que as partes pactuararn

inicialrnente devero ser dernonstrados par rneio do preenchirnenta de Planilha de
Decomposiço de Preps.
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22- DAS PENALIDADES
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as

seguintes penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor máxirno do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaraçäo de inabilitaçäo.
- 22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descurnprirnento de obnigaçoes fixadas no Edital e ern seus Anexos.
22.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e

suspensão ternporánia do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato
Bragado e pessoas juridicas pelo rnesrno controlado ou subvencionadas, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos, no caso de inexecuçäototal ou parcial do objeto, sern prejuizo
das dernais cominaçöes legais.

22.1.4 lrnpedirnento de licitar e de contratar corn a Administraçäo Püblica e pessoas
jurIdicas pelas rnesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarern os motivos deterrninantes da puniço ou ate que seja
prornovida a reabilitaçäo perante a própnia autonidade que aplicou a penalidade,
quando:
22.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato:
22.1.4.2
22.1.4.3
22.1.4.4
licitatónio;
22.1.4.5
22.1.4.6
22.1.4.7

Ensejar o retardarnento da execuçâo do objeto do Prego;
No rnantiver a proposta, injustificadamente;
Cornportar-se de modo inidôneo durante .qualquer fase do processo

Fizer declaraçào falsa;
Cometer fraude fiscal; e
Faihar ou fraudar na execuçào do Contrato.

22.2 Cornprovado impedimenta ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidarnente
justificado e aceito pela Adrninistraçào Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

22.3 As sançöes previstas no subitern 22.1 serào aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela
rnais branda e culminando na rnais-severa.

22.4 A sanção de impedirnento de licitar e contratar corn a Adrninistração Póblica poderá ser
aplicada ao fornecedorjuntarnente corn a de rnuita prevista no subitem 22.1.3.

22.5 As penalidades de rnulta deverào sen recolhidas no praz9 rnáxirno de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificaço, podendo a autonidade cornpetente deterrninar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

23- DA REv0GAçA0 E/OU ANuLAçAO DO PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade cornpetente para deterrninar a contrataçäo poderá revogar a licitação ern

face de razOes de interesse pUblico, derivadas de fato supervéniente devidarnente
cornprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e
fundarnentado.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcjx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parona



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

23.2 A anulação do procedirnento Iicitatório induz a do Contrato.
23.2.1 As proponentes não terào direito a indenizaçâo em decorrência da anulaçâo do

procedirnento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprirnento do Contrato.

233 A comunicacão da anulação ou da revogaçâo do procedimento Iicitatório deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebimento, promovendo-se a
juntada dos respectivos comprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da empresa, a

comunicação será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçào,
por duas vezes consecutiva, considerando-se revogado ou anuladb o procedirnento
licitatório a contar da ültirna pubIicaço.

24- FORO
24.1 As questöes decorrentes da execução deste Pregão que näo possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal
Cândido Rondon-PR, corn exclusäo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e urn dias do mês de outubro de 2014.

Prefeito do Municipio
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TERMO DE REFERENdA
Oescricâo do Obieto e demais informacôes

PREGAO PRESENCIAL n. 2 153/2014

1- INTR0DUçA0
O presente anexo apresenta aos interessados a descriçào téçnico-analitica do servico que constitui 0

objato da presente licitaçào, bern como as demais inforrnacOes concernentes especiticamente ao
detalhamento do mesmo, visando a correta forrnalizaçâo das propostas, a tim de garantir 0 fiel
atendimento as necessidades do Municipio de Pato Bragado - PR.

2-OBJETO
Contratacão de serviços farmacêuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo
Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais, junto a Saüde Püblica do MunicIpio de Pato Bragado - PR. Os
serviços deverào ser prestados em horários flexIveis, inclusive em horàrios noturnos (se necessário)
de segunda a sexta feira, devendo cumprir uma jornada maxima de 60 (sessenta) horas de 60
(sessenta) minutos cada, par sernana.
As atividades a serem desenvolvidas:

• Elaboracão de protocolos de atendimento corn medicarnentos fitoterápicos;
• Dar continuidade ao atendimento dos protocolos já implantados para plantas medicinais e

fitoteràpicos na Secretaria de Saáde do municipio de pato Bragado;
• Avaliaçâo e monitoramento de protocolos de atendimento;
• Dar continuidade nos protocolos experimentais para o comitê de ética em pesquisa com

seres hurnanos aprovados pela Universidade Estadual do Paraná (UNIOESTE);
• Apresentaco dos resultados da pesquisa corn seres hurnanos aprovados pela Universidade

Estadual do Paraná (UNIOESTE);
• Leitura e interpretacão de exames laboratoriais e clinicos referente ao protocolo de

fitotera pia;
•	 Realizar reuniOes de avaliacão com profissionais prescritores e pacientes;
•	 Realizar o seguimento farmacoterapêutico de pacientes; 	 -
• Organizacão e sistematizaço de informacOes e aplicaçâo de rnétodos estatIsticos.
•	 Elaboração de relatorios;
• Realizar a busca ativa de novos pacientes para integral o projeto juntamente com Os demais

p rot isslo na is;
•	 Realizar palestras para pacientes e instituiçoes com caráter de troca de experiências;

LOCALE HORARIO DE ATENDIMENTO:
0 local de atendirnento serã em sala própria indicada pela Secretaria de Satde, podendo ser junto ao
Posto.de Saüde e Unidade de Atencão Básica Saüde da Familia do Municipio.
As frequencias, horários e locais de atendimento previstos nâo configuram regra rigida e definitiva,
podendo sofrer variaçöes, de acordo com a necessidade da Secretaria de SaOde e Fundo Municipal
de Saüde, combinada corn adisponibilidade dos profissionais, näo podendo, entretanto, ser alterada
a carga horária do serviço pactuado.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo PRESENCIAL n. 2 ....../2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa
	 inscrita no CNPJ/MF sob n2

	

corn	 sede
neste ato representada pelo(s) sócios,

Sr
residente na 	 nQ	 , Bairro

Cidade	 de 	 Estado
pelo presente instrumento de rnandato, nomela e constitui, seu(s)

Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)	 -
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

Bairrb
Cidade de 	 Estado 	 , a quern confere(m)
arnplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar as atos necessários corn relaco a
licitaçâo na rnodalidade de Prego PRESENCIAL sob n 2  usando dos recursos, interpô-
los, apresentar lances, negociar -precos e demais condicOes, confessar, transigir, desistir, firrnar
cornprornissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern,
corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em especial, para
esta licitaço.

______ de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 Ole 02)

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão PRESENCIAL it 2 ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ fl.2
por intermédiode seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a)

do documento de identidade RG n. 2 	 emitido pela SSP/, e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregäo acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, tirmamos o presente.

I- de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

Av. Willy Barth
'
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregãa PRESENCIAL n. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
par intermédia de seu representante legal, a Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/____ e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que nâa está sujeita a qualquer impedimenta legal e que

nâa famas declaradas inidôneos para licitar ou contratar corn a Pader POblica, em qualquer de
suas esferas.

Par ser expressäa da verdade, firmamos a presente.

de 	 de 2014.

Nome completa e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF.
Funço
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ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão PRESENCIAL n. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ fl. 9 	, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do
documento de identidade RG n. 9 , emitido pela SSP/____ e do CPF n. 9 _________
DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §69, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de
setembro de 1889, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere a observância do disposto no incisb XXXIII, do artigo 79, da Constituiçào Federal, ou seja,
não mantém em seu quadro de pessoal menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiço de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregäo PRESENCIAL n. 2 ....../2014.

Declaração de irtexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	__, por intermédio de seu
representante legal. o Sr.(a) 	 . portador(a) do docurnento de
identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 ________, DECLARA, sob penas
da Lei, que, que näo existern impedirnentos lgais para licitar ou contratar corn a Administraçäo
Püblica, ern qualquer de suas esferas.

Par ser expressão da verdade, firrnamos a presente.

de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão PRESENCIAL n. 2 ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA Cu EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 122/1906)

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.9
corn endereço	 , por interrnédio de seu representante

legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do docurnento de identidade RG n.2 
emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 	 DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra
como	 (microernpresa ou empresa de pequèno porte, conforrne
o caso) nos terrnos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Cornplernentar 122/1906.

Por ser expressào da verdade, firmarnos o presente.

,_de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razào social, endereço corn pleto, telefone, 'fac-simile" e CNPJ)

(Local), ______ de 	 •de 2014.

A Comissäo de Licitaço
Ref.: Pregäo PRESENCIAL n.2

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Prestaçào de serviços de ................, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregäo fl. 2 153/2014, conforme relacionado abaixo:

Valor por hora trabalhada:
Valor mensal, considerando 270 horas/mes:

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.

Dados bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita prestaçäo do objeto desta Iicitaçäo, tais como materials, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçäo, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre as serviços.

Na prestaçào dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificacöes
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desdejá, a integral responsabilidade pelaperfeita realizacäo dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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PLANILHA DE coM poslçAo DE CUSTO

Ac Pregoeiro do Municiplo de Pate Bragado - PR
Pregão PRESENCIAL n. 2 153/2014

ITEM	 QUANT.	 DESCRIcAO	 UNIT. R$	 TOTAL R$
1 	 Despesa corn profissional
2 	 Combustivel*
3 	 Aluguel*
4 	 Manutencão*
S 	 Encargos Fiscais/Previdenciarios*
6	 Pneus*
7	 Lucro*
8 	 Outros (especificar)*

TOTAL GERALR$

*Componentes meramente exemplificativos, podendo ser suprimidos ou acrescidos de acordo
corn a real cornposicãodo custo da proponente.
** DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREç05.

_(local)	 ,de 	 de

Nome complete do Representante Legal e assinatura
Função
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ANEXO VIII
MODELO DO CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVIOS - PREGAO PRESENCIAL N.2 153/2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Legislação Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bra gado, Estado do Paranâ. pessoa juridica de direito póblico interno, inscrito
no CNPJ sob o nQ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado_
portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e doniiciliado na Avenida
Continental, n.2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: 	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado inscrita no
CNPJsob	 n°	 ..............................................estabelecida 	 na	 ...................................................................................................CEP

neste ato representada por seu ................................Senhor ...............................................portador da
Cédula de Identidade n2 ......................... e do CPF/MF n2 .....................................residente e dorniciliado na ..................................
CEP .... . ................. acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçóes subsequentes e Iegislacäo pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° ....../2014 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

1- CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Contrataç5o de serviços farmacêuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo Local) - Fitoterapia e Plantas
Medicinais, junto a Saüde PbIica do Municipio de Pato Bragado - PR. Os serviços deverão ser prestados em horários flexiveis,
inclusive em horários noturnos (se necessário) de segunda a sexta feira, devendo cumprir uma jornada maxima de 60 (sessenta)
horas de 60 (sessenta) minutos cada, por semana.
As atividades a serem desenvolvidas: 	 -

•	 Elaboração de protocolos de atendimento corn medicamentos fitoterápicos;
•	 Dar continuidade ao atendimento dos protocolos já irnplantados para plantas medicinais e fitoterápicos na Secretaria

de Saüde do municipio de pato Bragado;
•	 Avaliaçâo e monitoramento de protocolos de atendimento;
•	 Dar continuidade nos protocolos experimentais para o comitê de ética em pesquisa corn seres humanos aprovados pela

Universidade Estadual do Paranã (UNIOESTE);
•	 Apresentacão dos resultados da pesquisa corn seres humanos aprovados pela Universidade Estadual do Paraná

(UNIOESTE);
•	 Leitura e interpretacão de exames Iaboratoriais e clinicos referente ao protocolo de fitoterapia;
•	 Realizar reuniöes de avaliaçäo corn profissionais prescritores e pacientes;
•	 Realizar o seguirnento farmacoterapeutico de pacientes;
•	 Organização e sistematizaço de informaçoes e aplicaç5o de métodos estatIsticos.
•	 Elaboração de relatórios;
•	 Realizara busca ativa de novos pacientes pära integraro projeto juntamente corn os demais profissionais;
•	 Realizar palstras para pacientes e instituiçöes corn caráter de troca de experiências;

LOCALE HORARIO DE ATENDIMENTO:
0 local de atendimento será em sala prOpria indicada pela Secretaria de Sade, podendo ser junto ao Posto de Satde e Unidade
de Atençäo Básica SaOde da Familia do Municipio.
As frequências, horários e locals de atendimento previstos näo configuram regra rigida e definitiva, podendo sofrer variaçöes, de
acordo com a necessidade da Secretaria de SaUde e Fundo Municipal de Saóde, combinada corn a disponibilidade dos
profissionais, nao podendo, entretanto, ser alterada a carga horária do serviço pactuado.

2- CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
2.1. Pela execuçao do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará -a CONTRATADA o valor por hora trabalhada na
importância de R$ .....0 valor global do Contrato é de R$
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8.1.4. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçOes nâo autorizadas pelo
municiplo de Pato Bragado;
8.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando do fornecimentb do objeto;
8.1.6. Prestar todos Os esciarecirnentos que forern solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato,
todas as reclamaçöes a respeito da qualidade e desernpenho do objeto fornecido;
8.1.7. Comunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar Os esciarecinientos
que julgar necessário;
8.1.8. Prestar o serviço que constitui a objeto no prazo e forma ajustados;
8.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes assurnidas, todas as condiçôes de
habilitaçao e qualificaco exigidas no Pregäo.
8.1.10. Atender á-todos os pacientes corn zelo e dedicaço, atuando corn ética e eficiência, em todos as serviços
prestados.

9- CLAUSIJLA NONA - OBRIGAcOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR:
9.1. Adicionalmente, deverã a CONTRATADA:

9.1.1. Responsabilizar-se por todos Os encargos previdenciários e obrigaçOes socials previstos na legislaçäo social e
trabaihista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prOpria, vez que Os seus empregados nâo rnanteräo nenhurn

- vinculo empregaticio corn o Municipio de Pato Bragado;
9.1.2. Responsabilizar-se por todas as providéncias e obrigaçôes estabelecidas na legislacão especifica de acidentes de
trabaiho quando, em ocorréncia da espécie, forem vitirnas as seus empregados no ato do fornecirnento do objeto licitado
ou em conexão corn ele, ainda que acontecido em dependéncia da Sede Administrativa do CONTRATANTE;
9.1.3. Assumir todos as encargos de possivel dernanda trabaihista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do objeto
licitado, originariarnente ou vinculada por prevenção, conexo ou continência; e
9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicacào do objeto deste
Prego.

9.2. A inadimplência do fornecedor, corn referenda aos encargos estabelecidos nesta cláusula, no transfere a responsabilidade
por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE
expressamente a qualquervinculo de solidariedade, ativa ou passiva.
9.3. E expressarnente proibida ao fornecedor a veiculaçäo de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorizaço
do Municipio de Pato Bragado.

10- CLAUSULA DECIMA - 0BRIGAc15E5 GERAIS DO CONTRATADO
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, 0 seguinte:

10.1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura do Municipio
de Pato Bragado, ou que-nela ocupe cargo de confiança, durante a vigéncia deste Contrato;
10.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculaço de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorizaçâo do CONTRATANTE.

11 - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcOE5 CONTRATUAIS:
11.1. 0 preço contratado nâo sofreré qualquer reajuste pelo periodo de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do
contrato, salvo necessidade de recornposicäo do equilibrio economico-financeiro, com pedido devidarnente protocolado no setor
competente, juntamente corn docurnentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais,
observado o padrão rnonetário oficial, inclusive para fraçäo.

11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçâo que as partes pactuaram inicialmente deverào ser
demonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de Decomposiçào de Preços a ser confrontada cbm a Planilha de

•	 Composiço de Custos apresentada quando da realização da respectiva Licitaço.
11.2.0 prazo de duraço para a execuço do objeto, que e originalmente de 06 (seis) meses, poderá ser revisto nas hipóteses e
forma a que alude o art. 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1893.

11.2.1. Ern caso de prorrogaço, após 12 (doze) meses, o preço contratado pqderã ser revisto corn base no indice oficial
utilizado pela CONTRATANTE, 0 IGP-M.

12- CLAUSULA DECIMA 5EGUNDA.— DAS PENALIDADES:
12.1. A CONTRATADA, garantida a arnpla defesa e o contraditOrio, esté sujeita as seguintes penalidades:

12.1.1. Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sabre o valor total do Contrato, pelo descurnpnimento de
obrigaçôes fixadas.
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12.1.2. Advertência, multa de 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e suspensão teniporária do direito de
licitar e contratar corn o CONTRATANTE e pessoasjuridicas pelo niesrno controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate
2 (dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuizo das dernais corninaçöes legais.
12.1.3. lrnpedirnento de licitar e de contratar corn a Administraçâo PUblica e pessoas juridicas pela rnesrna controladas ou
subvencionadas, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarern Os rnotivos determinantes da punição au ate que
seja proniavida a reabilitação perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, garantido a direito a arnpla defesa e
contraditOrio, quando:

12.1.3.1. Deixar de assinar o Cantrato;
-	 12.1.3.2. Ensejar a retardarnento da execuçâo do abjeto do Pregão;

12.1.3.3. Nâo rnantivera proposta, injustificadamente;
12.1.3.4. Cornpartar-se de niodo inidôneo;
12.1.3.5. Fize&declaração falsa;
12.1.3.6. Corneter fraude fiscal; e
12.1.3.7. Falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato.

12.2. Cornprovado impedimenta ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidaniente justificado e aceito pelo
CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA isenta das penalidades.
12.3. As sançöes previstas no subitern 12.1.2. serâa aplicadas sucessivarnente, inicianda-se pela mais branda e culrninando na
mais severa.
12.4. A sanção de irnpedimento de licitar e cantratar corn a Adniinistração Póblica poderã ser aplicada a CONTRATADA
juntamente cam a de rnulta prevista no subiteni 12.1.2.
12.5. As penalidades de niulta deverâo set recoihidas no prazo rnäxirno de 15 (quinze) dias contados da data de sua notificação,
podendo a autoridade conipeteñte deterrninar seu desconto diretarnente das quantias par ventura devidas aa cantratada.

13- CLAUSIJIA DtCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
13.1. Ressalvado a direito aarnpla defesa e ao contraditório, será a contrato rescindido nas seguintes hipóteses:

13.1.1. Descuniprirnento das condiçôes constantes neste Edital, em seus Anexos e no prOprio Contrato;
13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou cantratar cam a Adrninistração, nos termos do artiga 87,
inciso IV, da Lei Federal n. 9 8.666, de 21 de junho de 1893;
13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e Contratar corn a Adrninistração nos ternios do artigo 79 da Lei Federal n.2
10.519, de 17 dejulhà de 1902.

13.2. 0 CONTRATANTE poderá rescindir a Contrato ern face de razôes de interesse pOblico, derivadas de fato superveniente
devidarnente cornprovada, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo par ilegalidade, de oficio ou par
provocaçäo de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundamentado.

13.2.1. As proponentes nâa terão direito a indenizaçãa ern decorréncia da anulaçäo do Contrata, ressalvado a direito do
contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no curnprirnento do avençado.

13.3. A caniunicaç5o da rescisäo ou anulaço do Contrato deverá ser feita pessaalrnente, ou par correspondència corn aviso de
recebirnento.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel a endereça da CONTRATADA, a comunicação serã feita par rneio do
Diário Oficial au Jamal de Grande circulaçaa, por duas vezes cansecutivas, cansiderando-se rescindido ou anulado a
cantrata, a contar da óltima publicaçâo.

13.4. Independenteniente das previsôes retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocarréncia de
fato superveniente decorrente de casa fortuito au força rnaior, devidarnente camprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que
venha comprorneter a perfeita execuço contratual.

14- CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAçAO APLICAVEL
14.1. Para todas as efeitos de direito e para nielhar caracterizaçãa da execuçao do abjeto, bern corno para definir procedirnentos
e norrnas decorrentes das obrigaçoes ora cantraidas, integram este Contrato as docurnentos do Edital de Prega Presencial n9.
153/2014 e, em especial, a Termo de Referéncia do Pracesso, a proposta de preco e as dacumentos de habilitação da
CONTRATADA. 	 -
14.2. A execução do Contrato serä disciplinada pelas disposiçöes legais e regularnentaes aplicáveis as abrigaçôes ara contraidas,
especialrnente a Lei Federal n.9 8.666, de 21/06/1893, Lei Federal n. 9 10.519, de 17/07/1902.

15-CLAUSULA DECIMA QUINTA —DO FORO COMPETENTE:
15.1. As questôes decorrentes da execuçâo deste Contrato, que não possarn ser dirirnidas adrninistrativamente, serãa
processadas e julgadas no Foro da Cornarca dé Marechal Cândido Rondon-PR, corn exclusão de qualquer autro, par mais
privilegiado que seja.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, Iavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que
surtam urn sO efeito, as quais, depois de lidas, säo assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e
pelas testernunhas abaixo.

Pato Bragado - Pr, 	 de ___________ de 2014.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Modalidade:

N.0

Obi

Dat

Hor

CPFIRG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, côpia integral do
seguinte Procesp licitatôrio:

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatôrio)

Razao Social:JYtn-tc

Endereço: t, 2g.
Cidade: 'L' 3tC
CNPJnb:Q44_c_

Telefone:	 -

Pessoa para contato: -

Email:

s. L4d

ESTADO: Oz	 CEP:

Palo Bragado - PR, em 2314O.12O/y



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMA CE UTICA M.A.S. LTDA - ME.
CNPJ N° 18.296.42710001-44

Run Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGAD0 - PR.

Pregao Presencial fl. 0 153/2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

CLtNJCA ODONTOLOGICA M.A.S. LTDA - ME., inscrita no Q'4PJ sob o n°

18.296.427/0001-44, corn sede a Rua Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP:

85.948-000, neste ato representada pelo seu sócio, Marcelo José Genteilni, brasileiro, solteiro,

Cirurgiao Dentista, portador do RG n o 8.432.825-1 SSP/PR, devidarnente inscrito no CR0/PR

PR-W22922, residente na Rua Guaratuba, n o 555, centro, no Municipio de Pato Bragado/PR,

CEP: 85.948-000, pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)

Procundor(s) o Senhor (s) Marcelo José Gentelini, brasiIeir, solteiro, Cirurgião Dentista,

portador do RG n o 8.432.825-1 SSP/PR, devidarnente inscrito no CR0/PR PR-D22922,

residente na Rua Guaratuba, n o 555, centro, no MunicIpio de Pato Bragado/PE, CEP: 85.948-

000, a quern confere(rn) arnplos poderes pan junto ao MunicIpio de Paw Bragado praticar os

atos necessários corn relaçao a licitaçao na modalidade de Pregao Presencial sob no 153/2014,

usando dos recursos, interpo-los, apresentar lances, negociar preços e demais condiçoes,

confessar, tnnsigir, desistir, firrnar cornpromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo

ainda, substabelecer esta ern outrern, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por

born, firrne e valioso, e ern especial, para esta licitaçao.

Pato Bngado/PR, 23 de outubro de 2014.

W432.825-SSP/PR
059.298.979-80
Administrador



QIU$IT4tOMV,RCIAII
IiPiIMEiRA.ALTERAOAO CQNTRATUAj. DA SOCIEDADE

CLINIC.AODONTOLOGICA M•.A.S LTDA - ME
CNPJJMF: :ri018.29.4271000.1.44

.MIRE: 412;0763252t2

• Os abàixb Identificadds ,e u&ifibados MARCELO JOSE
solteiro, nascido em 04101/1989, natural de Marechal Candido Rondon-vCiSj4
- dentista, iitscrito no CPF/MF sob n° 059 298 979-80, por
ide

	 ad on da cdjti?ctfè y
ntid adeRG n° 84328251/SSP-PR, residente e dom iciliadona Ru a GiftM t	<

5- 55 Centro, 'Palo Brag ado-PR. CEP 85948-000,  SPA DRA REGINA BARA&CIS('
TODEIW,	 asaa so	 rn

1.

brasileira, cdb o regime de counhao 1 parcial de bens, natural de1.
Getulio Vargas-RS, cirurgiao - dentista, inscrita no CPF/MF sobn° 375 162-560-72
portadora da carteira de identidade RG n° 43247700/SSP-PR, residente e
dorniciliada na Rua Amazonas, 564, Centro, EntreRios do Oeste-PR, CEP
85988-000, ANDRESSA GENTELINI STULP, brasileira, solteira, nascida em
06/01/1990, natural deMarechal Candido Rondon-PR, cirurgia - dentista, inscrita no
CPF/MF sob n° 066 605 019-83, portadora da carteira de idéntidade RG n°
897568471SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Arapongas, 2428, Centro, Pato
Brgado-PR, CEP 85948-000, Tern constitulda entre si, urna sociedade empresária
lirnitada qub gira nesta praça sob o iiorne de CLINICA ODONTOLOGICA M AS
LTDA - ME, corn sede na Rua Guaratuba, 746, Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob'n° 18.'296.42710001 4'4, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° .412.0763252-2 em 12106/2013, resolvern alterar o
contrátd .scbiàll rAediafltbas Cohdiço:eS etabpIecidas:

CL.AUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DE NOME EMPRESARIAL A sociedade
que gira sob o nom me epresarial de CLINICA ODONTOLOGICA M A S LTDA - ME,
passa a denomlnar-se, a partir desta data, CLINICA ODONTOLOGICA E
FARMACEUTICA MA.S LTDA'- ME, sem soluçao de continuidade, assurnindo o ativo e

.passiv.p.øa suceØicla..
CLAUSULASEGUNDA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL A sociedade que tern
pot objeto social a exploracão do 'ramo de CLINICA ODONTOLOGICA, passa a partir
desa data a ter o seguinte objeto CLINICA ODONTOLÔGICA E PRESTAcAO DE
sERvIcos FARMAGEUTIcOS:

CLAUSULA tERCEIRA . Em . .;irtue:øe casàmentô realizado em 1510412014,:cc)fdrme
rtidãCeo de Casarnento Matricula n o 0816380155 2014 2 00005 150 000117137, do

Cartorlo de Registro Civil de Pato Bragado, Cornarca Marechal Cãndido Rondon e Estado
do Paraná, sob o regime de comunhão parcial de bens, asócia ANDRESSA GENTELINI
STULP, qualificada no preambulo deste instrumento, adotou'o sobrenorne de seu marido,
iaiando a: assinar AND ESSA GENTELI STUILP :.IcRJJSE
CLAUSULAQUARTAt' bbIr1GRESSODESoCIQ ingressana sociØade a iOciaSARA
REGINA WEIRICH, brasilelra, natural de Santa Helena-PR, solteira, nascida em
08/12/1989, empresária. inscrita no CPF/MF sob n° '076 383 609-58, portadora da carteira
deidentidade RG n o 2039944/MT-PR e CNH N° 05605079471 residente e domiciliada na

Pato Bragado4PR, CEP: 5948000.Rua
CLAUSULA QUINTA  A socia Ingressante declara conhecer a situaço econOmiCa
financeira da sociedade, iicando sub-rogado nos direitos e obrigacôes decorrentes do
ptesehtSinstrUrPentO

CLALUSULA EXTA .- 
DA TRAHSFERENcIA DE QUOTAS: o sAclo. MARCELO josE.

GENTEL1NI, ac' 	 qualificado, transfere, corn o consentirnento dos outros sOcios, as

1 000 (urn nil) quotas integralizadas, em rnoeda corrente do Pals, que ipossui pelo valor
1.000-10	 tZTNnominal de R$ 1;00 (hum real) 6adac urna,: totaIizao3 q R$

A"
	

COnirrnr rcfl 0

	
0



iUN1A4tOMERClAtl
PRIME: IRA ALTEAAQA6 CONtRATUAL DA SOCIEDADE

CLINICA:ODONTOLOGICA M.A.S LTDA -ME
CNPJ/MF:• n°18.296.427/000144

NIE412.063252-2

inieframerite stbscrifo e ihteralizdo neSte ato ,etn .hioedacdtrehte do
SARA REGINA :WE1R,cH ,aciia.qualifibado, dandO plans uitth odas quo'

:cjajsuu . 'SEIIMA, NOVA DIStRIBUIçA0 .00 CAPITAL' Em
madificaçOes havidas, a capital social, inteirarnente integralizado em moeda
•slmidiididoehfreos.sócios:

CLAuuLA. OITAVA .RESPONSABILIDADE : DOS SOQ1QS: A responsabilidade .de:
cala socio é restrita so valor de suas quotas, mas todos respondem solidanamente pela
integralizaçâo do capital social, conforme dispoe a art 1:052 da Lei 10406/2002

CL4USuLA NO WA — :reponsthifldade. técrilca de fartnadÔUtica, perante a sociedade
ficará Ia cargo de SARA REGINA WEIRICH, devidamente Inscrita no CRF/PR 24756

CIAU$ULDECJMA -. ADMiNisTRAçAo DA sot IEDAbE E USO DO 'NOME
EMPRESARIAL A administraçao da sociedade cabe a MARCELO JOSE GENTELINI,
corn as poderes e atribuiçoes de gerir e administrar , as negocios da sociedade,
representã-Ia ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante orgaos pubhcos,
instituiçoes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern coma praticar todos
as demais atos necessários a consecuçâo dos objetivos ou a defesa dos inter esses e
direltos da...sociedade;WOdzdOQ uso.dd nd'mé erhpresarial Isoladathente.

¶ E;edàdo .o,uso.db name err pzesariIal em ativiads : fltrpnhaS ao ir4eresse sOcial
ou assumir	 äeobrigaçs seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern
coma pçiear pwalienar bens mAveisdaaciQdade.;sem autdrizaçãOd bUtrothciO.

VY
	 .dUIta-Se ac: admiriiatràdor, atuãnco isolaØamehte., con.stith . ir,,	 nome d

sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato
espcifjpaosatoseoperaçOes aserejppraicados.

CLAtJSIJLA :bEclrAA p iMEiRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENT0:: 0:
Administrador declara, sob as penas da Id, que näo esta Impedido de exercer a
administraçäo da sociedade, par tel especial, cu em virtude de condenação criminal, au
par se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a
acesso a cargos publicos, ou par cnme falimentar, de prevaricaçäa, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterna financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçöes de consumo, fe publica ou a
profrieddc , .• .	 /

CLAUSULA tDECIMA SEGUNDA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES
FININCEIRAS' F PARTICIPAQAO iDOS SOCIOS NOS RESULTADOS Ao termino do
exercIcio social, eifn3fdei dezembra, as administradares prestarão contasjustificadas de
sua admlnistraçäo, procedendo a elaboraçäo do inventário, do balanço e,@,flQionlal e
dên?ais demonstraçOes contébeis requeridas pets Iegislaçäo societajJ3I1WS.
conformidade cam as Narmas Brasileiras de Contabilidade, artic,Øöftk&fOs as

/	 _,FERE



IX)

V
'Paràgrafo Cinico - A socledade podS levantar alno CU balarióetes ;pattiei
perlodos iriferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstracOes interiteJiaC'
podera ser distribuldo mensaim' entei aos sacios, a titulo de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn Nesse caso será observada a
reposiçâo dos lucros quando a distribuicao afetar o capital social, conforme estabelece o
art , l.'059 da Let t1.0.406i2002.

cUusuA DEçI,MA TERCEIRA Petfflahedern iriaiteradss as demais ciausülas
vièbtes. de nao colidirembrn asdisposices:do presente. instruflerflQ.

:CLAUSIJLA, DECIMA. QUARTA DA QONSOLIDAcIP0 DOCONTRAiO A vista S
modificaçâo ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
rèdaab

CONTRATOSQCIAL çONsQLIDADO:
CL1NICA 000NTOLOGICA E FARMACELJTICA M A S LTDA -WE

CNPJ/MF 18296 427/0001-44
1'nRa : 412:.9Th32522

MARCEIsÔ JOSÉ GENtELINi, brasilefro, ofteiro;;,plØq em 04/01/19891 natural
de Marechal Candido Rondon-PR, cirurgião - dentista, inscrito no CPF/MF sob no
L059 298 979-80, portador da carteira de Identidade RG n° 84328251/SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Guaratuba, 555, Centro, Palo Bragado-PR, CEP

11

85948-000, SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO, brasileira, casada sob o
'regime de cornunhão parcial de bens, natural de Getulio Vargas-RS, cirurgiâO -
dentista, inscrita no CPF/MF sob n o 375.162., 5160-7-2, portadora da carteira de
identidade RG n° 43247700/SSP-PR, yesidente e domicitiada na Rua Amazonas,
564, Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP 85988-000, ANDRESSA GENTELINI
STULP KRAUSE, brasileira, casada, sob o regime de cornunhão paCrciaU de,bens
nascida em 001/1990, natural de Marechal Candido Rondon-PR, cirurgia -
dentista, inscrita no CPF/MF sob n° 066 605 019-53, portadora da carteira de
ldentidade RG n° 89756847/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Arapongas,
2428, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, SARA REGINA WEIRICH,
brasileira, solteira, nascida em 08/1211989, natural de Santa Helena-PR,
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n o 076 383 609-58, portadora da carteira de
iddntidade RG n° 2039944/MT-PR, residente e domicIli?da na Rua Florianópolis,
1369, Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEO..:EP 85948-000, tem constitulda entre SI,
uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de CLINICA
ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA M A S LTDA - ME, corn sede mRua1.
Guaratuba, 746, Cetro, Pato BragadoPR, CEP 85948-000

1, e inscrita no CNPJ/MF
sob n° 18.296.427 . 10001'-44, registrada na Junta Cornercial do Paraná
412 0763252-2 em 12/06/2013, resolvem consolidar o cdntrato socIaLpPd11
condiçöes estabelecidas nas clausulas seguirites

PRIM 4.AILtEFAc ocoNTRMUAL:DA.SOCiEDADE6
L1N1CA000NTOL6GICA M.A.SLTDA- ME.

CNPJ/MIF;.n°18.Z96427/Q0Q1-44
iNIRE:.4120763252-2:

dosIucrosouperdasapurado , na mesrnaproporçaO:dasqUotásde
na sociedadet

CLtJsuL.A. PRIIQIEIRA -NOME EMPRESARIAL, SEDE
	 so.ciëdaøe gira,



tIUNTAYtdMERCIPRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLINICA 000NTOL6GICA M.A.S LTDA- ME

CNPJ/MF: n° 18.296.42710001-44
NIRE: 412.0763252-2

sob o. name empresarlal de CLINICA ODONTOLÔGICA E FARMACEL
LTDA - ME e tern sede e domicilia na Rua Guaratuba, 746 Centro, Pato
re

CLAUSULA SEGUNDA a FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade 6Z'
qualquer tempo, ebrir o. ii fechar filial ou outra depeñdencia, no pals ou no exterior,
mediante atteraçao cantratual assinada, par todos os SOCIOS.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA
SOCIEDADE:•A sociedade lniciou suas atividades em 06/06/2013 e seu prazo de duração
A por tempo lndeterminado.

CLAUSUL.A QUARTA. - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploraçao no
ramo de: CLINICA ODONTOLOGICA E PRESTAcAO DE SERVIOS
FARMACELJTICOS.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de 20.000,00 (vinte mil
reais), divididos em 20.000 (vinte mu), quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (urn
real) cada uma, subscritas ejá integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos sodas e
dlstribuldas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A responsabilidade de cada
soda 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integrallzaçao do capital social, conforme dispOe a art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

.CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivislve.is e não podero ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, a direito
de preferencia pare a sua aquisição se postas .A venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a altetação contratual pertinente..
Paragrafo ünlco: 0 sócio que pretenda ceder ou .transferlr todasou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sodas, discriminando a quantidade de quota
postas a venda, a preço, forma e praza de pagamento, para que estes exerçam ou
renunclem ao direito de preferência, a que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dies,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a criteria do sócio aIienante
Se todos as sodas manifestarem seu direito de preferericia, a cessão das quotas se fare
Pa proporção das quotas que então possuirem. Decarrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADM!NISTRAcAO DA SOCIEDADE E usq DO NOME
EMPRESARIALt A administracão da sociedade cabe a MARCELO JOSE GENTELINI,
cam os poderes e atribuiçoes de gerir e administrar as negócios da sociedade,
representã-la ativa e passivaniente, judicial e extra judicialmente. perante órgaas pUblicos,
intituiçOès financeiras, entidades privadas e terceiros em gerni, bern porno pratibar
os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos intereflTa

t

'N
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PRIMEIRA ALTERAAO COI4TRATUAL DA SOCIEDADE DO PAnAMA
CC1NICAODONTOlEOGjCAM;AS LTDA.- ME

cwPj1MF: no 18.296.42710001-44
NlRE:412M763252-2

direito:da sôdiedade ( autbrlzado o usodo n.orne;emprêsariäl. iOladathéntE
IL° -JEvedodo a uso do naThe ernØresarial am atvidadesesttanhas act
ou assurnir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
coma one rar ou ahenar bens imaveis da sociedade, sem autorizaçäo do ou

- Faculta-s?: ao admihistfador, àtUaridb isoIadaniente •tpAsIilL!ir; em,name do
sociedade, procuradores pam perfodo determinado, devendo 0 instrumento de mandato
:espcificro atos e operaçoes .ärérem pralicados..

CLAIJSULA 'N ' ONA - RETIRADA PRO-LABORE Os socios podera 	 mmo, de cou acordo,
fixar :uma retirada mensal, a titulo de "prO-labore", observadas as disposiçoes
reguIameótareSpettihentes..

CLAUSULADECIMA. EXERCICIO SOCIAL, bEMONSTRAcOES FINANCEIRAS. a
PARTiClPAAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS Ao termino do exerciio social, em
3,j de dezembro, os administradores prestarão contas Justificadas de sua administraçâo,
procedendo a elaboraçAo do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstraçOes
contabeis requendas pela iegislaçao societária, elaboradas em conformidade corn as
Normas Brasileiras de Contabitidade, participando todos Os socios dos lucros ou perdas
aputadOs.na mesma pro porçäo:das .quotasde capital . qu.e sposiiem nasociadade.

Parágrafo unico - A sociedade podera levantar baianços ou balancetes patrimoruais em
perlodos inferiores ha urn ano,e olucro apurado nessas demonstr 	 maçoes interediarias,
podera ser ditiibUIdo .mehsálménte äb sacios, 8 titUlo de Ahfecipaão de tucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada um Nesse caso sera observada a
reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece a
art. 1.059 .d'a Lein.°i.0.406/2002.

CLAUSULA . DEC!MA PRIMEIRA -. JULGAMENtO: DAS:CONTAS: Nag	mqUatro: 'eseE
egulntes ao termino do exercfcio social, os socios deiiberarao sobre as contas e

&si.gna.räo adminis radores çuandofor.o caso.
Paragrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data rnarcada para a reuniäo, a baianço
patnmoniai e o de iresultado econômico devem set postos, par escnto, e corn a prova do
espec®o.reçebimerito adiposiçaodqs sóciosqe naecarca:rn a.adrninistracaa.

tLAUS.ULA DECIMA .. SEGUNDA- FALECIMENTO .OU INTERDIçAO DE SÔCIO;.
Falecendo cu interditado qualquer sOclo, a sociedade continuará suas atividades corn as
herdeiros, sucessores e a lncapaz Nao sendo possivel ou Inexistindo interesse destes ou
dos sOcios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, a data do resoluçäo, verificada em balanço
espebialftiehte leVaiitadb.
Parágra'fo, UflICO- .0 rnesTmQ procedirnerito .sera: ado tada em outros casas em que a
sociedade se resoiva em reiaçäo a seu socio

CLAU$ULA . •DECIMA 1EERCEIRA. -. DEcLARAçAO DE .DESIMPED.IMENTO: 0:
Adryiiptrador.&.cIaI!, :sab as penas do lei, qu, nbest impdiçJp.  de eXçiCr a
adm;nistraçäo da sociedade, par Iei especial m, ou e virtude de condenação criminal, au
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acessa a cargos publicos, ou por crime falimentar, de prevaricacão, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a econamia popular, contra o sisterna financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrencia, contra as reiaçoes de cons 	 Lu a
ropridàde.	

ID
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•JUNTAtOMERCT
PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDAD

CL1NICA000NTOLÔGICA MAS LTDA- ME
CNPJ/MF: n° 18.296.42710001-44

WIRE: 412.0763252-2

CLAIJSULA DECIMA. QUARTA - A responsabilidade tecnlca :de
perante a sociedade: ficara . ..cargo do MARCELO JOSE GENTEL
inscrita no CROJPR, sob n? .PR-CD-22922.

CLAUSULA DECJMA QUINTA - A responsabilidade t cnica .de•farrnaceutica, perante a
sociedade. flcara a cargo de SARA REGINA WEIRICH, devidamente iriscrita no CRF/PR
24.756.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. - FORO: Flea eleito o foro. da comarca de Marechal
Candido Rondon-PR para a exercicio e a cumprirnento dos direitos e obrrgaçâes
resultantes deste•cOntrato, corn expressa renUncia,a qualquer outro 1 par mais especial ou
prMlegiado queseja op venha set.

Epot estarern .aSn,.justcs e contratadosjavrarn e assinam, a presente, em ,3 (trés) vias
do igual thor eforma, obrigando-se .fielmente .por si, seus. herdeiros .é sucessoreslegaisa
cumpri-Jo em todos os zeus termos.

Pato Bragado-Pr,.O .1 .de setembra de 2014.

ifJ1Wflc
	 6o\	 4

ANDRESSA (iGENTELINI STULP SARA REGINA WEIRICH
KRAUSE



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA M.A.S. LTDA - ME.
CNPJ N° 18.296.42710001-44

Rua Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR

Pregao Presencial fl. 0 153/2014.

DECLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAçA0

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa CLfNICA ODONTOLOGICA M.A.S. LTDA

- ME., inscrita no Q'4PJ sob o n° 18.296.427/0001-44, corn sede a Ban Guaratuba, no 746,

Centro, Pato Bngado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo seu sócio, Marcelo Jose'

Gentelini, brasileiro, solteiro, Cirurgiao Dentista, portador do RG n° 8.432.825-1 SSP/PR,

devidamente inscnto no CR0/PR PR-CD22922, residente in Rua Guantuba, n o 555, centro, no

MunicIpio de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, DEaARA, sob penas da Lei, nos termos do

artigo 4 inciso VII, da Lei 10.520/02, que curnpre plenarnente Os requisitos de habilitaçao

exigidos no Edital do Pregao acima rnencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de outubro de 2014.

RG n" t,532.825. 1 SSP/PR
c4u1 059.298.979-80
Stio Administrador



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACELITICA M.A.S. LTDA - ME.
CNPJ N° 18.296.427/0001-44

Rita Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

Socio Administrador
Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR

Pregao Presencial fl. 0 153/2014

DECLARAçAO DE OUE SE ENOUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEOUENO PORTE (Lei Complementar 123/200Q

A empresa CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S. LTDA - ME., inscrita no GNPJ

sob o n o 18.296.427/0001-44, corn sede a Rua Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bngado/PR,

CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo seu sócio, Marcelo José Gentelini, brasileiro,

solteiro, Cirurgiao Dentista, portador do RG no 8.432.825-1 SSP/PR, devidamente inscrito no

CR0/PR PR-GD22922, residente na Rim Guaratuba, no 555, centro, no MunicIpio de Pato

Bragado/PR, CEP: 85.948-000, DEGLARA, pan fins do disposto no Edital supra, sob as

sançOes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei Complementar no. 123, de

14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confomie Inciso II do artigo 30 da Lei

&)rnplementar no. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exciulda das vedaçoes constantes do paragrafo 40 do

artigo 30 da Lei Cornplernentar n°. 123, de 14 de dezernbro de 2006.

Pato Bragado/PR, 23 de outubro de 2014.



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA M.A.S. LTDA ME.
CNPJ N° 18.296.427/0001-44

Rita Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

w.aoan 0

CiiiV1CA ODONTOLOGICA E FARMA CE UTICA M.A.S. LTDA - ME.

CNPJN° 18.296.42710001-44

Rua Guaraluba, n o 746, Centro, Palo Brasado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

Pato Bragado/PR, 23 de oumbro de 2014.

AGimissáo de Licitaao

Ref.: Pregno Presencial n.°153/2014

Prezados Senhores:

.Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de precos

relativa a prestação de serviços farmacéuticos pan dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo

Produtivo Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais, junto a Saude Püblica do Municipio de Pato

Bragado/PR, nos termos do Objeto daLicitaçao, modalidade Pregao fl. 0 090/2014, conforme

relacionado abaixo:

Item	 Quant. de	 Práduto	 Marca Valor por Valor
horas	 hora	 Mensal,

mcnsais	 trabalhada (R$)
(R$)

01	 Ate 270	 Serviços Farmaceuticos na forma descrita 	 amnica	 16,31	 4.403,70
Horas/Més	 no termo de referéncia do Edital de	 MAS

Pregio_Presencial_n o 153/2014_______
90

Valor por horn trabaihada: R$ 16,31 (dezesseis reais e trinta e urn centavos).

Valor mensal, considerando a execução de ate 270horas/més: R$ 4.403,70 (quatro mu,

quatrocentos e trés reais e setenta centavos)



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMA CE UTICA M.A.S. LTDA - ME.
CNPJ N° 18.296.4271000144

Rua Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA = Valor Mensal x 6 meses = 26.422,20 (vinte e seis

mil, quatrocentos e vinte e dois reais e vinte centavos).

Dados Bancarios: Sicredi, CONTA CORRENTE: 25640-4, AGENQA: 0715.

0 prazo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos os custos diretos e indiretos

pan a perfeita entrega do objeto desta licitaçao, mis como materiais, apareihos, equipamentos e

outros fornecimentos pertinentes, mao de obn, encargos sociais, adniinistraçao, lucro e qualquer

outra despesa incidente sobre Os serviços.

Na prestacao dos serviços do objeto licitado, observaremos rigorosamente as

especificaçoes das normas técnicas ou qualquer outra que gannta a qualidade igual ou superior,

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabaihos.

Atenciosamente,

RG no 843(8Z5-1 SSP/PR
GPF 05.298.979-80
Sócio Admimstrador



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMA CE UTICA M.A.S. LTDA - ME.
CNPJ N° 18.296.427/0001-44

Rua Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

PLANILHA DE coMposlçAo DE CUSTO

Ao Pregoeiro do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR

Pregao Presencial pan fins de registro de preços fl. 0 153/2014.

ITEM	 DEscRIcAo	 UNIT. R$
1	 Despesa	 corn 7,03

profissional
2	 Encargos sociais e 5,66
________________ previdenciários
3	 Outros gastos corn 0,80

rnanutenção	 da
empresa:	 honorarios
contabeis, alvará e
tax as

4	 Irnpostos federais	 1,84
5	 1 Lucro	 10,98
Total Geral R$ 	 16,31

PatoBragado/PE, 23 de outubro de 2014.

RG nY8/32.825-1 SSP/PR
QP11 059.298.979-80
g1j Administrador



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADODEVISITA
PREGAO PRESENCIAL 15312014.

OBJETO: Pregâo presencial para futura e eventual contratação de serviços
farmacêuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo Local)
- Fitoterapia e Plantas Medicinais.

Atéstamos, para Os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação PREGAO PRESENCIAL N. 9 153/2014, que a empresa CLINICA
ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA M.A.S. LTOA - ME, pessoa jurIdica de
direito privado, inscrita no CNPJ n. 2 18.296.427/0001-44, corn sede a Rua
Guaratuba, n. 9 746, MunicIpio de Pato Bragado - PR, através .de seu
representante legal, realizou visita técnica, conforme objeto do edital de
Licitaçâo acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 29 de outubro de 2014.

Secretária M'unfft. ffe!cti,If Saüde.'

p

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PREFE/TURA DO MUI'//CfP/O DE PA TO
COM/SSAO PERMANENTE DE LICI TA cc
PREGAO, NA FORMA PRESENCLI L N.°
DA TA DE ABERTURA: 0411112014. - HOF
,EN VELOPEN.°01"PR0P0STA"

GADO

llhlOM/N

CEUT/CA M.A.S. LTDA -ME.Lic/tante: CL/N/CA ODONTOLOG/CA E
CNPJ NO 18.296.42710001-44

Rua Guaratuba, n° 746, Centro, Palo Bi
Te/e tone: (45) 3282-1283

r rt1O

CEP: 85.948-000

0



CLINICA ODONTOLOGICA M,A.S LTDA
CONTRATO SOCIAL

JoIha idea-	 r

Os identificados e qualificados: MARCEO JOSE t3EITELIN[ brasileiro,
solteiro, nascido em 04/01/1989, natural de Marechal Candido Rondon-PR,
cirurgiao - dentista, inscrito no CPF/MF sob n°, 059.298,979-80, portador
da carteira de identidade RG n°. 8.432.825-1 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Guaratuba, 555, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000. SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO, brasileira, casada
sob o regime de comunhao parciai de bens, natural de Getulic Vargas-RS,
cirurgião - dentista, inscrita no CPF/MF sob n°. 375.162.560-72 portadora
da carteira de identidarie RG n°. 4.324.770-0 SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua Amazonas, 564, Centro, Entre Rios do Oeste - PR,

BRA	 85988-000. ANDRESSA GENTELINI STULP, brasileira, solteira,
da em 06/01/1990, natural de Marechal Candjdo Rondon-PR, cirurgia
tista, inscrita no CPF/MF sob n°. 066.605.019-83 portadora da

cart ra de identidade RG n°. 8.975.684-7 SSP-PR, residente e domiciliada
ua Arapongas, 2428, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

SOLVEM, por este instrurnento particular de contrato e na meihor forma
direito, constituir umaE4 Sociedade Empresãria Limitada que se

COW	 egerâ pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de
2002, pelas dernais disposiçOes legais aplicâveis a espécie e pelas
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a nome empresarial de CL1NICA
ODONTOLOGICA M.A.S LTDA e terâ sede e domicilio na Rua Guaratuba, 746, Centro,
CEP: 85948-000 em Pato Bragado - PR.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependéncia, no pals ou no exterior, medlante alteraçao contratual assinada per
todos os sodas.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade terà por objeto a exploraçao do ramo de: CLINICA
ODONTOLOGICA.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciarã suas atividades em 06/06/2013 e seu prazode
duraçao é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reals), dividido em
20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sOcios e distribuidas da
seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sOcio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social, conforme
disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA: As quotas são indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quern fica assegurado, em igualdade
de condiçoes e preço, o direito de preferencia para a sua aquisiçäo se postas 6 venda,



CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S LTDA
CONTRATO SOCIAL

-	 •	
. .Folha:2de3

forrnalizando, so realizada a cessão delas, a alteraçao co gtrao tual. pottinetta,
•.:

Parágrafo Unico: 0 socio que protenda ceder ou transforir todas ou pane do suas quotas
devera notificar por escrito aos outros soc!os discnirninando a quantidade do quotas postas
a venda, o preço, forma 0 prazo do pagamento, pam que estes exerçam ou renunciem ao
direito do preferência, quo devorao fazer dentro do 30(trinta) dias, contados do
recebimento da notificaçao ou em prazo major a criterio do sócio alionante. So todos os
socios manifestarem seu diroito do preferencia, a cessao das quotas so fara na proporção
das quotas quo entao possuirom. Decornido esso prazo som que seja exercido o direito do
proferencia, as quotas poderao sor livrernente transforidas.

CLAIJSULA QITAVA: A administraçao da sociodado caberá a MARCELO JOSÉ
GENTELINI, cam os poderos e atribuiçaos do gerir e administrar os negocios da
sociedado representa-la ativa o passivarnento, judicial o extra judicialmente, perante
Orgaos pQblicos, instituiçoes finariceiras, entidados privadas e tercoiros em geral, born
como praticar todos os demais atos necessArios a consecução dos objotivos ou a dofesa
dos intorossos e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome ornpresarial
isoladarnente.

§ 1.° . E vedado o uso do nome eniprosarial em atividades estranhas ao intoresse social ou
assurnir obrigaçoos seja em favor do qualquor dos quotistas ou do terceiros, bern como
onerar ou alienar bens imóveis da sociodade, sern autorizaçao do outro sOcio.

§ 2.° - Faculta-so ao adrniriistrador, atuando isoladamente, constituir, em nomo da
sociedadé, procuradores para periodo determinado, dovendo o instrumento do mandato
especificar os atos e operaçOos a serom praticados.

CLAUSULA NONA: Os socios podorao, de cornum acordo, fixar uma rotirada mensal, a
titulo do "pro laboro', observadas as disposiçoes regularnentares portinontes.

CLAUSULA DECIMA: Ao termino do cada exercicia social, em 31 do dezembro, as
administradores prestarao contas justificadas do sua adrninistraçao, procodendo a
elaboraçao do invontãrio, do balanço patrimonial e demais demonstraçoes contábois
requoridas pela legislaçao societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasiloiras do Contabilidado, participando todos os sôcios dos lucros ou perdas apurados,
na mesma proporçäo das quotas do capital quo possuom na sociodade.

Paràgrafo ánico A sociodade poderá lovantar balanços ou balancotes patrimoniais ern
periodos inferiores a urn ano, e a lucro apurado nessas domonstraçoes intormodiárias,
podera sor distribuido mensalmonto aos sOcios, a titulo de Antecipaçao do Lucros,
proporcionalmonte as quotas do capital do cada um. Nosse caso serã obsorvada a
roposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conformo estabeleco o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro mesos seguintes ao término do oxercicio
social, os sodas doliborarao sobre as contas e dosignarao administradoros quando for o
caso.

Parágrafo ünico - Ate 30(trinta) dias antes da data marcada para a rouniao, o balanço
patrimonial e o do resultado econOmico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
cespectivo recobimonto, a disposiçao dos sócios quo não exerçam a administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGU ntorditado qualquor sOcio, a sociodado
continuará suas atividados4so!oiros, 	 s1	 ores e a iricapaz. Não sendo possivel

CON FERE



CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S LTOA
CONTRATO SOCIAL

Foflia: 3 S 3
Cu inexjstjndo interesse destes Cu dos sócios remanescentes, o valor dse iSs tveres será
apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da'resoluçao,
verificada em balanço especialmente levantado.

Paràgrafo ünico - 0 mesmo procedimento sera adotado ern outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu sOcio,

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 0 administrador declara, sob as penas da lei, que nao
está impedido de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deja, a pena Due vede, ainda Due
temporariamente, o acesso a, cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao,
peita ou suborno concussão peculato, ou contra a economia popular, contra 0 sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relaçoes de
consumo, fe püblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A responsabilidade técnica de cirurgiao-dentista, perante
a sociedade ficara a cargo de MARCELO JOSE GENTELINI, devidamente inscrito no
CR0/PR sob o n o PR-CD-22922.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Marechal Candido Rondon-Pr para
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato,
renunciando-se expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, Iavram e assinam o presente
instrurnento em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por Si e por
seus neroeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pate Bragado-PR, 06 de junho de 2013.

Id _______
( 'ARCELO 30S ,W4TELIrJI 	 SJDRA REGINABARANCELLt TODERO

. t--cJo
ANDRESSA GEt{JELINI S11ULP

JUNTA c0MERcIAL DO PARANA
fl. AGENCIA REGIONAL DE MAREcUAL cANDIDO RONDON

CL	 '12592
rEGlSTRO EM: 12/06/20)

'	 SOSNUMERO:41207032522
ProtoGoIO 131330216-4, DE l2fo6I2o,2eJ1776/17.'

H ..... I ''	 SEBASTIAO MOnA
SFCRETAR0 GERAL



PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
• CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: no 18.296.427/0001-44
WIRE: 412.0763252-2

EO PAPVANA

Os abaixo identificados e qualificados:MARCELO JOSE GENTELll,ibraile)rb
solteiro, nascido em 04/01/1989, natural do Marechal Candido Rondon-F?14,. ciWrLaJ
- dentista, inscrito no CPF/MF sob no. 059.298,979-80, portador da cateR$kfe
idontidade RG n°. 84328251/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua GRiiiiätuba
555, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000, SANDRA REGINA BARANCELLF
TODERO, brasileira, casada sob o regime do comunhao parcial do bens, natural do
GetUlio Vargas-RS, cirurgião - dontista, inscrita no CPF/MF sob n°. 375.162.560-72,
portadora do carteira de identidade RG n°. 43247700/SSP-PR, residonte 0
domiciliada na Rua Amazonas, 564, Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP:
85988-000, ANDRESSA GENTELINI STULP, brasileira, solteira, nascida em
06/01/1990, natural do Marechal Candido Rondon-PR, cirurgia - dontista, inscrita no
CPF/MF sob n°. 066.605.019-83, portadora da carteira de identidade kG n°.
8975684715SF-PR, residente a domiciliada na Rua Arapongas, 2428, Centro, Pato
Bragado-FR, CEP: 85948-000, Tern constituida entre Si, uma sociedade empresâria
limitada que gira nesta praça sob o nome do CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S
LTDA - ME, corn sede na Rua Guaratuha, 746, Centro, Palo Bragado-PR, CEP
85948-000, a inscrita no CNPJ/MF sob n°. 18.296.427/0001-44, registrada na Junta
Comercial do Faraná sob n o 412.0763252-2 em 12/06/2013; resolvem alterar 0
contrato social mediante as condiçOes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade
qua gira sob o nomo emprosarial do CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S LTDA - ME,
passa a donominar-se, a partir desta data, CLINICA ODONTOLOGICA E
FARMACEUTICA M.A.S LTDA - ME, scm soluçao de continuidade, assumindo o ativo
o passivo da sucedida.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAçAO DO OBJETO SOCIAL; A sociodado qua tom
por objeto social a exploracão do ramo do: CLINICA ODONTOLOGICA, passa a partir
desta data a tar o seguinto objeto: CLINICA ODONTOLOGICA E PRESTAçAO DE
sERvIcoS FARMACEUTICOS.

CLAUSULA TERCEIRA - Em virtude do casamento realizado em 15104/2014, conforme
Certidao de Casamento Matricula no 0816380155 2014 2 00005 150 000117137, do
Cartorio do Registro Civil do Palo Bragado, Comarca Marochal Cãndido Rondon a Estado
do Paraná, sob o regime de comunhäo parcial do hens, a sôcia ANDRESSA GENTELINI
STULP, qualificada no preambulo dosto instrumento, adotou a sobronomo do sou marido,
passando a assinar ANDRESSA GENTELINI STULP KRAUSE.

CLAUSULA QUARTA- DO INGRESSO DE SÔCIO: Ingressa na sociedade a sOda SARA
REGINA WEIRICH, brasiloira, natural do Santa Helena-PR, solteira, nascida em
08/12/1989, ompresãria, inscrita no CPF/MF sob n°. 076.383.609-58, portadora da cartoira
do identidado RG n°. 2039944/MT-PR o CNH No 05605079471, rosidonto e domiciliada na
Rua FlorianOpolis, 1369, Casa, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA QUINTA - A sOcia ingressanto doclara conhocer a situação oconOmica 0

financoira da sociedado, ficando sub-rogado nos direitos a obrigaçoes decorrentes do
presonte instrumonto.

CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: o sOcio MARCELO JOSE
GENTELINI, acima qualificado, transfero, com o consentimento dos outros sôcios, as
1.000 (um mil) quotas integraIizadas L nL. 	rrda coonte do Pais, quo possui polo valor
nominal do R$ 1,00	 R$ 1.000,00 (um mil reais),

/



PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLiNICA ODONTOLÔGIcA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 18.296.427/0001-44	 ,4SiL
NIRE: 412.0763252-2

aIha:2d6
inteiramente subscrito e integratizado neste ato em moeda corrente do Phis, a'Odâ,
SARA REGINA WEIRICH, acima qualificado, dando plena quitaçào das quotas cèdidàs1

CLAIJSULA SETIMA - NOVA DISTRIBuIçAO DO CAPITAL Em virtuddaC
modificaçoes havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fIOà
assim dividido entre Os sácios:

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de
cada sôcio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA NONA - A responsabilidade técnica do farmaceutica, perante a sociedade
ficaré a cargo de SARA REGINA WEIRICH, devidamente inscrita no CRF/PR 24.756.

CLAUSULA DECIMA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a MARCELO JOSE GENTELINI,
com os poderes e atribuiçoes de gerir e administrar os negOcios da sociedade,
representa-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante Orgãos püblicos,
instituiçoes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos
Os demais abs necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçOes seja em favor do qualqLier dos quotistas ou do terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operaçöes a serem praticados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: 0
Administrador declare, sob as penas da lei, qua näo está impedido de exercer a
administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude do condenaçao criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena quo vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos püblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes do consumo, fe pUblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES
FINANCEIRAS E PARTICIPAçA0 DOS SOC!OS NOS RESULTADOS: Ao termino do
exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarào contas justificadas de
sua administraçao, procedendo a elaboraçäo do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstraçoes contábeis requeridQpçia legislaçao societária, elaboradas em
conformidade corn as Normas	 participando todos os sôcios



E DOMICILIO: A sociedade giraCLAUSULA PRIMEIRA - N

PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLINICA 000NTOL6GICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 18.296.427/000144
NIRE: 412.0763252-2 ' FoIhaL3,ds6

pessuqm
tdos lucros ou perdas apurados, na niesma proporçäo das quotas de

na sociedade.

Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patifçi.aisith
periodos inferiores he urn ano, e o lucro apurado nessas dernonstraçoes internidIi
poderé ser distribuido mensairnente aos sbcios, a titulo de Antecipaçäo de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a
reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece 0
art. 1.059 da Lei fl.0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Perrnanecern inalteradas as demais clausulas
vigentes que nao colidirern corn as disposiçOes do presente instrurnento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA CONSOLIDAçAO DO CONTRATO: A vista da
modificaçao ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
redaçao.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CLiNICA 000NTOL6GICA E FARMACEUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: 18.296.427/0001-44
MIRE: 412.0763252-2

MARCELO JOSÉ GENTELINI, brasileiro, solteiro, nascido em 04/01/1989, natural
de Marechal Candido Rondon-PR, cirurgião - dentista, inscrito no CPF/MF sob n°.
059.298.979-80, portador da carteira de identidade RO n°. 84328251/SSP-PR,
residente e dorniciliado na Rua Guaratuba, 555, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000, SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO, brasileira, casada sob o
regime de cornunhão parcial de bens, natural de Getülio Vargas-RS, cirurgião -
dentista, inscrita no CPF/MF sob n°. 375.162.560-72, portadora da carteira de
identidade RG n°. 4324770018SF-PR, residente e dorniciliada na Rua Amazonas,
564, Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP: 85988-000, ANDRESSA GENTELINI
STULP KRAUSE, brasileira, casada, sob o regime de cornunhão parcial de bens
nascida ern 06/01/1990, natural de Marechal Candido Rondon-PR, cirurgia -
dentista, inscrita no CPF/MF sob n o . 066.605.019-83, portadora da carteira de
identidade RG n°. 897568471SSP-PR, residente e dorniciliada na Rua Arapongas,
2428, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000, SARA REGINA WEIRICH,
brasileira, solteira, nascida ern 08/12/1989, natural de Santa Helena-PR,
ernpresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 076.383.609-58, portadora da carteira de
identidade RG n°. 2039944/MT-PR, residente e dorniciliada na Rua FlorianOpolis,
1369, Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000, tern constituida entre Si,
urna sociedade empresária lirnitada que gira nesta praça sob o norne de CLINICA
000NTOL6GICA E FARMACEUTICA M.A.S LTDA - ME, corn sede na Rua
Guaratuba, 746, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJIMF
sob n°. 18.296.427/0001-44, registrada na Junta Cornercial do Paraná sob n°
412.0763252-2 em 12/06/2013; resolvern consolidar o contrato social rnediante as
condiçoes estabelecidas nas clausulas seguintes:
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CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade oderEa
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior,
mediante alteraçao contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DuRAçAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 06/06/2013 e seu prazo do duraçao
é por tempo indoterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedado tern P°E objeto a exploraçao no
ramo do: CLINICA ODONTOLOGICA E PRESTAA0 DE SERVIOS
FARMACEUTICOS.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de 20000,00 (vinte mu
reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas do capital no valor nominal do R$ 1,00 (urn
real) cada uma, subscritas ojA integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos sôcios e
distribuidas da soguinto forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidado do cada
sOcio a restrita ao valor do suas quotas, mas todos rospondom solidariamonte pola
intogralizaçao do capital social, conforme dispoo o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sern 0 consentimento
dos outros sôcios, a quom fica assegurado, em igualdade do condiçoes e preço, o direito
do preferencia para a sua aquisiçào so postas a vonda, formalizando, se realizada a
cessào dolas, a alteraçao contratual pertinente.

Paragrafo ünico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deveré notificar por escrito aos outros sácios, discriminando a quantidado do quotas
postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamonto, para quo estes exerçam ou
renunciem ao direito do preferéncia, o quo dovorão fazer dentro do 30 (trinta) dias,
contados do recebimonto da notificaçao ou em prazo maior a criterio do sócio alionante.
So todos os sócios manifostarom seu direito do proforencia, a cessão das quotas so fará
na proporção das quotas qua então possuirem. Decorrido esse prazo sem quo seja
oxercido o direito do preforOncia, as quotas poderão ser livromente transforidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabs a MARCELO JOSE GENTELINI,
corn os poderes e atribuiçoes do gorir e administrar os negOcios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, peranto Orgäos pUblicos,
instituiçOes financoiras, entidados privadae - eq goral, born como praticar todos
os demais atos nocessários a conseU&%E8&thtvu a dofosa dos interossos e

PRIMEIRA ALTERA9A0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLINICA 000NTOLOGICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF; n° 18296.427I0001-44
NIRE: 412.0763252-2

sob o nome empresarial de CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACEL
LTDA - ME e tern sede e domiclijo na Rua Guaratuba, 746 Centro, Pato



PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLNICA ODONTOLÔGICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 18.296.427/0001-44
NIRE: 412.0763252-2 7

jt 	gia;5ds 6
direitos da sociedade, autorizado o uso do name empresarial isoladamento'.

t
- E vedado o uso do name empresarial em atividades estranhas ao il lntre&J6eiaJ/

ou assumir obrigaçaes seja em favor do qualquer dos quotistas ou do
como onerar ou alienar hens imóv&s da sociedade, sam autorização do outro

- Faculta-se ao adminjstrador, atuando isoladarnente, constituir, em name da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devondo o instrumento do mandato
especificar as atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOdas poderao, do cornum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titLilo do "pra-labore, observadas as disposiçOes
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exerciio social, em
31 do dezombro, as administradores prestarào contas justificadas do sua administraçao,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial a demais demonstraçoes
contãbeis requeridas pela legislaçao sociotãria, olaboradas em conformidado com as
Normas Brasileiras do Contabilidade, participando todos as sOdas dos lucros ou pordas
apurados, na mesma proporçao dos quotas do capital quo possuem na sociedade.

Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar halanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha um ano, a a lucro apurado nessas demonstraçOes intermediârias,
poderá ser distribuido mensalmente aos sOcios, a titulo do Antecipaçao do Lucros,
proporcionalmente as quotas do capital do coda urn. Nesse caso sera obsorvada a
reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA .. JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro moses
soguintos ao término do oxorcicia social, as sOcios deliberarao sabre as contas e
designaräo administradores quando for o caso.

Parágrafo Onico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniäo, a balanço
patrimonial e o do resultado econOmico devem sor pastas, par escrito, e corn a prova do
respoctivo recohimonto, a disposiçao dos sOcios quo não oxerçam a administraçaa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçA0 DE SOCIO:
Falocendo ou interditado qualquor sácio, a sociodade continual-6 suas atividades cam as
hordeiras, sucessoros o a incapaz. Naa senda possivel ou inexistindo interesse destes ou
dos sácios romanescentes, o valor do seus haveros sera apurado e liquidado corn base
na situaçäo patrimonial da sociedado, a data da rosoluçãa, verificada em halanço
ospocialmente levantado.

Paràgrafo ünico- 0 mosmo procedimento sore adotado em outros casos em quo a
sociedado so resolva em relaçao a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0
Administrador declara, sob as penas da lei, quo não osth impedido do exercor a
administraçao da sociedade, par lei especial, ou em virtude do condonaçao criminal, ou
par so encontrar sob as ofeitos dola, a pena quo vede, ainda quo tomporariamente, 0
acesso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, do prevaricaçâo, poita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a oconomia popular, contra o sistoma financeiro nacional,
contra norrnas do dofosa da concorr6n Nacaes do consumo, fe pUblica ou a
propriedade.



DO rARAPAPRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADF
GLIWICA 000NTOL6GICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: n o 18.296.42710001-44
WIRE: 412.0763252-2

CLAUSULA DECIMA QUARTA - A responsabilidade técnica de
perante a sociedade ficara a cargo de MARCELO JOSE GENTEL
inscrila no CR0/FR sob n° PR-CD-22922.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - A responsabilidade técnica de farmaceutica, perante a
sociedade ficará a cargo de SARA REGINA WEIRICH, devidarnente inscrita no CRF/PR
24.756.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO: Fica eeito o foro da comarca de Marechal
Candido Rondon-PR para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes
resultantes deste contrato, corn expressa renUncia a qualquer outro, per mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

F per estarem assim, justos e contratados, ía 'ram e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor a forma, obrigando-se fielmente per si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-Pr, 01 de setembro de 2014.
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Receita Federal

Comprovante de Inscriçâo e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de Identificaçao ca Pessoa Juridica a, se houer qualquer di'ergência, providencie junto A
RFB a sua atualizaçAo cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA
NUMERODEINSCRIQAO	 COMPROVANTE DE INscRlçAo E DE SITUAçAO DATAOEABERTURA
18.296.42710001-44 	 12/06/2013
MATRIZ	 CADASTRAL

NOME EMPRESMIAL
CLINICA ODONTOLOGICA EFARMACEUTICA M.A.S LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CODIGO E DESCRIQAO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL
86.30-5-04 - Atividade odontológica

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARLAS
86.90-9-99 - Outras atividades de atençao a saUde humana nâo especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIcA0 DA NATIJREZAJURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIM ITADA

LOGRADOURO
	

NLJMERO	 COMPLEMENTO
R GUARATIJBA
	

746

CEP
	

BAIRRO/DISTRIIO
	

MU N IC (PlO
	 UF

85.948-000
	

CENTRO
	

PATO BRAGADO
	

PR

SITUAçA0 CADASTRAL
	 DATA DA SITUAçA0 CADASTRAL

ATIVA
	

12/06/2013

MOTWO DE SITUAçA0 CADASTRAL

SITUAçA0 ESPECIAL
	 DATA DA SITUAQAO ESPECIAL

Aproado pela Instruçäo Normativa RFB n o 1.470, de 30 de maio de 2014.
Emitido no dia 03111/2014 as 13:34:11 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 1/1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do
Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS As coNTRIBuIçOEs

PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

No 205302014-88888427
Nome: CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S LTDA - ME
CNPJ: 18.296.427/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscreer quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passio acima identificado que Verem a ser
apuradas, é certificado que não constarn pendencias em
seu name reIati'as a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscriçöes em Divida Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidao, emitida em name da matdz e vãlida para
todas as suas filiais, refere-se exclusiamente as
contribuiçoes previdenciárias e as contribuiçoes deidas,
por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB
e as demais inscriçOes em DAU, administradas pela
Procuradoria-c3eral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e 'elida para as finalidades pre'stas no
art. 47 da Lei no 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- aerbaçao de obra de construçäo civil no Registro de
lmáeis;

reduçao de capital social, transferência de cantrole de
cotas de sociedade limitada e cisao parcial cu
transformaçao de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma indi'vidual ou de empresário, conforme
delinido pelo art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Código Civil, extinçáo de entidade cii
sociedade empresária ou simples.

A aceitaçao desta certidao está condicionada a
finalidade pam a qual foi emitida e a verificag5o de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidao ernitida corn base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 28/07/2014.
Válida ate 24/01/2015.

Certidao emitida gratuitamente.



RAPRIPAIR 411

Ci'ra
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FG'IS - CRF

Inscrição:	 18295427/0001-44
Razäo Social: CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA M A S LTDA

ME
Nome Fantasia: CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA M A S LTDA

ME
Endereço:	 RUA GUARATUBA 746/ CENTRO / PATO BRAGAD0 / PR

85948-000

A Caixa Econônta Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante a Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 13/10/2014 a 11/11/2014

Certificação Námero: 2014101313135279495974

Inforniaçâo obtida em 29/10/2014, as 15:34:59.

A utilização deste Certificado para as fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



S

MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNLAO

Nome: CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA M.A.S LTDA - ME
CNPJ: 18.296.427/0001-44

Ressalsado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passio acima identificado qua vierem a ser apuradas, é certificado que näo constam
pendéncias em seu nome, relatives a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçoes em DMda Ati\ta da Uniao junta a Procuradaria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e lida para tadas as suas flhiais, refere-se exciuskamente a
situação do sujeito passho no ámbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as contribuiçoes
pre4denci6rias e as contribuiçoes dSdas, por lei, a terceiros, inclusRe as inscritas em DMda Atka do
Inst ituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitação desta certidao estA condicionada a eriflcaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida cam base na Partaria Canjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 16:39:52 do dia 29/09/2014 <hora e data de BrasDia>.
Válida ate 28/03/2015.
COdigo de contrale da certidao: 6959.B7EC.D999.BBEE

Certidao emitida gratuitamente.

Atençâo: qualquer rasura ou emenda inaIidará este documento.



Estado. do Parana'
Secretariä de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N O 12525494-73

Certidáo fomecida para o CNPJ/MF: 18.296.42710001.44

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

RessaIdo o direito da Fazenda PUblica Estadual inscreer e cobrar débitos ainda não registrados ou
que enham a ser apurados, certificamos que, eriflcando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendencias em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Regularidade

A autenticidade desta Certidão deera ser confirmada Aa Internet
www.tazenda .pr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 03/03/2015 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado do Fazenda

J1 Coordenaçao da Receita do Estado
Certidão NO 12525494-73

Emitida Eletronicamente via Internet
03/1112014-13:36:22

Dadostran&nitidosde forma segum
Tecnologia CELEPAR



Municipio di Pato Bragado PR
Séàretáriã déFinançaS
Pepaamento.deTributaçãoMunicipal

:CERTiDAO:NEGATIVADEbEBItOS
Ii(NADA CON StA)

CERTIDAO NR.	 526/2014

0 Municipio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de TributaçAo e
adastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
näo constarn débitos Tributirios e Näo Tributários ate a presente data da emissäo
desta Certidao, em nome de:
Contribuinte: CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S. LTDA - ME
CPF/CNPJ: 18.296.427/0001-44

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualguer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por rneio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçOes.

Esta certidAo tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em, 29 de Outubro de 2014

Nümero de Autenticidade: 632224780632224

Municipia de Path Bragado Au Willy Barth, 2885 Pato Bragado Parana Brasil Telefone 4532821355
C1IPJ: 96219.472O0105



Página 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTIçA DO TRAEALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABA.LHISTAS

Nome: CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.296.427/0001-44

Certidao n°: 66397021/2014
Expedicao: 29/10/2014, as 15:35:35

Validade: 26/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçAo.

Certifica-se que CLINICA ODONTOLOGICA M.AS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o n o 18.296.427/0001-44, nO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

CertidAo emitida corn base no art. 642-A da Consolidagao das Leis Me
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluçAo Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta CertidAo são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçAo.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empress em relacão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitaçAo desta certidão condiciona-se a verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
CertidAo emitida gratuitamente.

INFORMAcAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn Os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacoes

estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente sos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
ernolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execugão de acordos firmados perante o Ministério Pñblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliaçao Prévia.

Dvidas e sugestôes: cndt@tst.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO B AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FJLHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adriano Pereira dos Santos
Aryala 5tefeni Wommer
Carlo Patricia Sobrinho de Camargo
Clean Eliézer de Camaro
Graciele Martins Leusch
Junior Rafael de Lima Holz
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da pane interessada, que revendo Os livros
e sisterna informatizado de distribuiçao CIVEL (d ye!) sob minim guarda, existentes
neste cartorio, verifiquei näo constar nenhuma AAO DE FALENCIA,
RECUPERAAO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA MAS - inscrita no CNPJ sob
no 18.296.427/0001-44, corn sede na Rua Guaratuba, n°746, Centro, no Municipio de
Pato Bragado nesta Cornarca.

CERTIFICO, rnais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Forum local ern 31-01-87, inclusive ern processos salvos e redistribuldos.

0 REFERIDO E VERDADE B DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 23 de seternbro de 2014— 13:20 horas.

-'. d!CandidO R flk4je1e Matins LeuschComarca de Marechal
EstadO do Parefl'	 tE. Juramentada

Rue Tirod;nt

Mario
CNPJ
 ThtEThha SaqU*1SI dS CstnnrUO

Rua Tiradentes, 1120— Centro - Edificio Forum - Mal. 	 Rondon—PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



AT I VO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

16.873,33
16.873,33
16.873,33
16.873,33
16.873,33

Folha:	 23
Data:	 30/10/2014
Hora:	 15:24

CLINICA ODONT E FARMAC MA S LTDA ME
Cordilheira Sistema Contãbil	 Balanco Patrimonial

Consolidão:Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 3111212013

TOTAL DOATIVO	 16.873,33



CONTADORA L
CRC PR-041729/0-1

CLINICA ODONT E FARMAC MA S LTDA ME
Cordilheira Sistema Contabil	 -	 Balanco Patrimonial

Folha:	 24
Data:	 30/10/2014
Hors:	 15:24

Consolidacao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31/12/2013

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
FGTS A PAGAR
INSS-EMPREG. A RECOLHER
INSS-EMPRESA A PAGAR
INSS S/PRO-LABORE

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS RETID. A RECOLHER

ISSQN A RECOLHER

IMPOS. E CONTR. SOB. 0 LUCRO
CONTRI. SOCIAL A PAGAR
IRPJ A PAGAR

IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI
CORNS A PAGAR
P18 A PAGAR

PATRIMONIO LIQIJIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
MARCELO JOSE GENTELINI
SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO
ANDRESSA GENTELINI STULP

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO

TOTAL DO PASSIVO

16.873,33
2.005,49
1. 485, 10

976,88
976,88

89,00
89,00

419,22
76,86
67,12

264,24
11,00

520,39
51,00
51,00

376,32
141,12
235,20

93,07
76,50
16,57

14.867,84
20.000,00
20.000,00
12.000,00
4.000,00
4.000,00

-5.132,16
-5.132,16
-5.132,16

16.873,33

ReconheCemos a exatidão do presente Balanco Patrimonial com base nas informaçOes e na documentacão
apresentada, encerrado em 31/1212013, somando tanto no Ativo conlo no Passivo, a importénCia de R$ 16.873,33
(dezesseis mu, oitocentos e setenta e trés reals e trinta e trés centavos )/\



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMA CE UTICA M.A.S. LTDA - ME.
CNPJN° 18.296.427/0001-44

Rita Guaratuba, n° 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR

Pregao Presencial n.° 153/2014.

DEcLARAcA0 DE PROFISSIONAIS

Prezados Senhores:

Pelo presente instnimento, a empresa CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S. LTDA

- ME., inscrita no CNPJ sob o n o 18.296.427/0001-44, corn sede a Rua Guaratuba, n o 746,

Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo seu socio, Marcelo José

Gentelini, brasileiro, solteiro, Cirurgião Dentista, portador do RG no 8.432.825-1 SSP/PR,

devidarnente inscrito no GRO/PR PR-GD22922, residente na Rua Guaratuba, no 555, centro, no

MunicIpio de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, DECLAXO, QUE mantenho em rneu quadro

de funcionarios a Srta. SARA REGINA WEIRIGH, brasileira, solteira, farmaceutica, inscrita no

OF sob o no 076.383.609-58 e portadora do RG n'2039944 SSP/MT, e devidamente registrada

no Conseiho Regional de Farrnácia sob o n'24756.

Declaro, ainda, que a farmaceutica SARA REGINA WEIRICH e indicada pan

prestação dos serviços conforme as especialidades presentes no Edital de Licitaçao no 153/2014

da Prefeitun Municipal de Pato Bragado/PR

Por set expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de outubro de 2014.

RG no 84,3'2.825-1 SSP/PR

Administrador



IILrjj
UNIPAR
UNNtROAD PSN&CNSt

TJNIVERSIDADE PAR NAENSE
Reconhecida pelã Portaria :MECn.° .1580, de 09/11/93, Publicada no D.O.U. de 10/11/93.

Estado do Parana'

4)

0 Reitor da Universidade Faranaense, no uso de suas .atribuiçoes e tendo em vista
a cOlação de grau do Curso de FARMACLA, A 

em 19 de janeiro de 2012, confere
o titulo de FAIRMACEUTICO

SARA REGINA WEIRICH,
brasileira, natural do Estado do Parana', nascida a 08 de dezembro de 1989, RC 8.975.667-7 PR,
e outorga-Ihe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas

legais.
o0MUN.0EP4ro

Umuarama, 20 de janeiro de 2012.

0



• UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR I UNIVERSIDADE.PARANAENSE UNIPAR
CURSO DE FARMACIA	 I _____
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AsginaSn	 P44ft 

de 06/01/12 - D.O.U. de 09/01/12.	 1dollvràdegeglsttofl.2. 00) DestaUflivesidade.
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IJNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
APOSTILA

FARMACEUTICO GENERALISTA
Rnheddo pela Resoluçäo CNE/CES p,0 2 de 2002.
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Carlos Eduardo Garcia
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UHIVERSIDADE MRANAENSE - UNiPAR
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CLINICA ODONTOLOGJCA E FARMACELITICA M.A.S. LTDA - ME.
CNPJ N° 18.296.42710001-44

Rua Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do MunicIpio de PATO BEAGADO - PR.

Pregao Presencial fl. 0 153/2014.

DECLARAçA0 DE OBSERVANCIAAO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO

ARTIGO 70. DA CONSTITUIçAO FEDERAL

Prezados Senhores:

CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S. LTDA - ME., inscrita no GNPJ sob o

18.296.427/0001-44, corn sede a Rua Guaratuba, n o 746, Centro, Pato Brngado/PR, CEP:

85.948-000, neste am representada pelo seu sócio, Marcelo José Gentelini, brasileiro, solteiro,

Cirurgiao Dentista, portador do RG no 8.432.825-1 SSP/PR, devidarnente inscrito no CR0/PR

PR-OI)22922, residente na Rua Guaratuba, n o 555, centro, no MunicIpio de Pato Bragado/PR,

CEP: 85.948-000, DELARA, sob penas da Lei, que, fibs terrnos do §6 0, do artigo 27, da Lei n°

6.544, de 22 de flovernbro de 1989, encontra-se ern situação regular perante o Ministerio do

Trabaiho no que se refere a observancia do disposto no inciso XXXIH, do artigo 7°, da

&rnstituiçao Federal, ou seja, não mantern ern seu quadro de pessoal rnenores de 18 (dezoito)

anos ern horario noturno de trabaiho ou ern serviço perigosos ou insalubres, não rnantendo

ainda, em qualquer trabail-io, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçao de aprendiz, a

partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de outubro de 2014.



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMA cE UTICA M.A.S. LTDA - ME.
CNPJ N° 18.296.427/0001-44

Rua Guaratuba, n° 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitun do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR

Pregao Presencial fl. 0 153/2014.

DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S. LTDA

- ME., inscrita no GNPJ sob o n o 18.296.427/0001-44, corn sede a Rua Guaratuba, n° 746,

Centro, Paw Bngado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo seu sócio, Marcelo José

Gentelini, brasileiro, solteiro, Cirurgiao Dentista, portador do RG no 8.432.825-1 SSP/PR,

devidarnente inscrito no CR0/PR PR-GD22922, residente na Rua Guaratuba, n° 555, centro, no

MunicIpio de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, DEGLARA, sob penas da Lei, que não está

sujeita a qualquer impedirnento legal e que não fornos declarados inidoneos pan licitar

contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

Pam Bragado/PR, 23 de outubro de 2014.

RG n' 8/431825-1 SSP/PR
GPJ $9.298.979-80
So/itIAdrninistrador



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACEUTICA M.A.S. LTDA - ME.
CNPJ N° 18.296.42710001-44

Rua Guaratuba, no 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

GPF 059.298.979-80
Socio Administrador

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR

Pregao Presencial fl. 0 153/2014.

DECLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR

OU CONTRATAR COM A ADMINIST1tAçAo

Prezados Senhores;

CLiNICA ODONTOLOGICA M.A.S. LTDA - ME., inscrita no GNPJ sob o

18.296.427/0001-44, corn sede a Rua Guaratuba, n° 746, Centro, Pato Bragado/PR, CEP:

85.948-000, neste ato representada pelo seu sócio, Marcelo José Gentelini, brasileiro, solteiro,

Cirurgiao Dentista, portador do RG n o 8.432.825-1 SSP/PR, devidarnente inscrito no CR0/PR

PR-ED22922, residente na Ran Guaratuba, n o 555, centro, no MunicIpio de Pato Bragado/PR,

CEP: 85.948-000, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nao existem impedirnentos legais pan

licitar ou contratar corn a Administnçao Püblica, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de outubro de 2014.

RG n°'(32.825-1 SSP/PR
;G117059.298.979-80
Socio Administrador



G1400PREFEITURA DO MUN/CIPIO DE PA T4
COMISSAO PERMANENTE DEL/C/TA
PREGAO, NA FORMA PRESENC/AL I
DATA DEABERTURA: 0411112014 - I-IC

ENVELOPE N.002OMIT

Licitante: CL/N/CA 000NTOL6G/C'A E

CNPJ No 18.296.427/0001-44

Rua Guaratuba, A 0 746, Centro, Pato B'

Te/efone: (45) 3282-1283

15312014
llh JOMIN

çAO"

ARMACEUTICA M.A.S. LTDA -ME.

CEP: 85.948-000



Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 179/2014
PREGAO PRESENCIAL N.9 153/2014
Ata da sessäo de recebirnento dos envelopes, contendo a Proposta de precos e habilitaço, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregào, na forma Presencial 153/2014, que tern como objeto a
contrataçäo de serviços farmacêuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo Local) -
Fitoterapia e Plantas Medicinais.

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil catorze, as onze horas e dez minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administracão, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito a Avenida Willy Barth, námero dois mil, oitocentos e oltenta e cinco, reuniram-se 0 Pregoeiro
Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente corn integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sabre as propostas de precos bern como a habiitação e adjudicacâo do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL fl. 2 153/2014, o qual tern corno objeto a contratacão
de serviços farmacêuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo Local) - Fitoterapia e
Plantas Medicinais, conforme descrito no Objeto da Licitaçäo em Epigrafe. 0 resumo do Edital foi
amplamente divulgado no Diàrio oficial do Municipio e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Apenas 01 (uma) empresa requereu 0 Edital junto a Secretaria Municipal de Administraçào, tratando-se da
ClInica Odontológica e Farmacêutica M.A.S Ltda - ME, a qual protocolou os respectivos envelopes em
tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessâo deste Pregào, o pregoeiro deu as
boas vindas ao Licitante, e as documentos protocolados là estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento
em diante, nenhum àutro documento poderá ser adicioriado aos envelopes protocolados, nos termos do
Edital, corn exceção dos solicitados pelo Pregoeiro para esclarecimentos. Iniciarnos a sessao corn o
credenciamento da Licitante, a qual estava representada pelo Sócio o senhor Marcelo Jose Gentelini. Os
documentos de credenciamento foram validados pelo pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao
credenciado para apresentar a Declaracão de que cumpre plenarnente as requisitos de habilitacão. Corn esta
fase inicial conclulda, passamos para abertura dos envelopes n. 2 01, corn a respectiva proposta de preços
apresentada, ocasião em que foi lida em voz alta o valor global cotado, para prestaco dos serviços citados
no objeto desta licitaçäo. A Licitante cotou preço para o objeto previsto, ao valor de R$ 16,31 (dezesseis reais
e trinta e um centavos) par hora trabalhada. A proposta de precos foi analisada e verificada pelo pregoeiro.
Observou que a proposta atendeu as requisitos minimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no
processo. Considerando haver apenas urna Licitante participando deste Certarne, o Pregoeiro rnotivou o
credenciado para apresentacào de nova proposta de precos. lniciou-se a fase dos Lances Verbais, uma vez
que a licitante manifestou interesse em melhorar o preço final da proposta. Após esta fase, a Licitante
ClInica Odontológica e Farmacêutica M.A.S Ltda - ME, apresentou nova proposta ao valor global de R$
16,29 (dezesseis reais e vinte e nove centavos) par hora trabalhada. Esta nova proposta foi aceita pelo
pregoeiro como Valor Global Final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 2 02, contendo a
documentacão para a.habilitaçào da licitante classificada, cujos documentos foram analisados e rubricados.
Os docurnentos apresentados pela licitante Classificada estavam conforme solicitado no item 11 do Edital.
Portanto, considerando a proposta vàlida bern como as documentos conforrne solicitados, o PREGOEIRO
CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME ao licitante ClInica Odontológica e

Farmacêutica M.A.S Ltda - ME, ao valor global de R$ 16,29 (dezesseis reais e vinte e nove centavos). Após
isto, e como no houve manifestacão de nenhuma das partes, encerramos esta reunião e sessâo as onze
horas e trinta minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissäo presentes Não houve pedido de
interposico de recurso.	 /	 4
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DO PREGOEIRO E EQLJIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MIJNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N.2 153/2014.
OBiETO:Contrataço de serviços farrnacêuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo
Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando a Critério de Julgarnento citado no Edital de Licitaçäo - PREGAO PRESENC!AL fl. 2 153/2014, que
é o Menor Prep Global, o Pregoeiro juntamente corn a equipe de apoio apresenta a proposta de Preços
apresentada pela ernpresa ClInica Odontológica e Farmacêutica M.A.S Ltda - ME, ao valor de R$ 16,29
(dezesseis reais e vinte e nove centavos) por hora trabaihada. Declararnos ainda, que esta proponente
atendeu todos as critérios previstos no Edital de Licitaçäo em pauta.

Pato Bragado - PR, em 04 de novembro de 2014.

j&ni Aleander Rohden
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PARLCIER. .IUIUDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregâo fl.0 153/2014.

Assunto: Analise Final da Licitaçào Pregâo n° 153/2014.

PARECER:

Retornam os autos para exarne do procedimento licitatorio na modalidade
Pregâo n° 153/2014, tipo "inenor preço global", visando a contratação de serviços
farrnaceuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo Local) - Fitoterapia
e Plantas Medicinais.

Como estabelecido no art. 40, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitaçAo na imprensa
local (Jornal 0 Presente n° 3950), no dia 22/10/2014, fis. 01, Diário Oficial Eletronico n o 546,
fis. 02 de 21/10/2014 e TCE/PR de 22/10/2014, ficando definida a data de 04 de novembro de
2014 para a realizaçao da sessão páblica para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a docurnentaçAo de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o intersticio
mmnirno de 8 dias Uteis entre as datas de publicaçAo e da reuniãO.

Nào cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, uma vez que a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. Analisando a
Ata n o 179 depreendernos que:

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que apenas urna
empresa do ramo que retirou o edital e cornpareceu ao certaine, conforme anotado em ata e,
depois de identificado os seus representantes, mediante credenciamento, comprovada a
existência de poderes para a forrnu!açao das propostas, lances e demais atos, relativos ao
certame, foi dado inicio a sessão pUblica do Pregâo, sendo recebidos os envelopes contendo as
propostas de preço e docurnentaçao de habilitaçao.

Conforrne relatado na Ata da SessAo Püblica de Abertura das Propostas,
classificou-se a empresa por cumprir corn os requisitos editailcios. Após, solicitou-se que as
ernpresas habilitadas passassem a oferecer lances verbais, o que foi realizado conforme ata.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PARECLR JUf(1Dl.CO MUNICIPALICIPAL
Em seguida analisou-se o envelope contendo a documentaçAo da empresa

vencedora para habilitaçAo da licitante, quando se constatou que a empresa apresentou todos
os documentos exigidos sendo considerada habilitada e declarada vencedora do certame,
conforme parecer de julgamento constante no procedimento. Desta forma o pregoeiro
adjudicou o objeto do certame a empresa vencedora, conforme parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, opinamos favoravelmente pela homolo gapao do procedimento, nos termos do
RelatOrio de Julgamento.

Palo Bragado/PR, 04 de novemr4de 2014.

Ma?fiJj8s'1ji do S. Luft
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

i-Ag!!!..
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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/

TERMO DE H0M0L0GAçA0

PREGAO PRESENCIAL N. 9 153/2014.
OBJETO: Contrataçäo de serviços farmaceuticos, para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo
Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais.

Em atençâo as atribuiçöes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e autoriza a
Secretaria de Administraçäo a. providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataçâo da empresa Clmnica
Odantológica e Farmacêütica M.A.S Ltda - ME, como a de menor preço no processo licitatório em pauta,
para prestação dos serviços previsto no objeto desta, ao valor de R$ 16,29 (dezesseis reals e vinte e nove
centavos) por hora trabaihada, tudo nos termos do Parecer Juridico assinado e . outros documentos
pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 04 de novembro de 2014.

Z^rrnildo Riegp
Prefeito do MunicIpio

P LDO NO IJ IAVIO OFICIAL
rAcnoiIfl	 °4961

dei7jJJJjJ!4 FL %
WT

NO MARIO OFICAL

N°______
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